
ri

II

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

•
	

- SEÇÃO 11 PARTE!!
DECRETO N.• 46.23Z	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO III - N.° 55
	

CAPIT. AL FEDERAL
	

QUARTA-FEIRA, 8 DE MARÇO DE 1961

CONSELHO NACIONAL	 j
DE PESQUISAS	 e PRESIDÊNCIA

DA REPÚBLICAPORTARIA DE 27 DE JANEIRA-
• DE 1961.

O Presidente do Conselho Nacio-
nal de Pesquisas, usando da atribui-
ção que lhe confere o artigo 89 da
Lei no 1.310, de 15 de janeiro de
1951, combinado com o item XXXI,
de artigo 59, do Regimento Inter-
no, resolve:	 n

No 12 - Antecipar por duas ho-
ras diárias, durante 30 (trinta) dias
úteis, a partir de 12 do corrente, o
expediente do escrevente-datilógrafo,
Ref. 20 - Ubyrajara Lourenço, me-
diante a gratificação de Cr$ 	
2.600,00 (dois mil e seiscentos cru-
zeiros), na forma do item I, do ar-
tigo 150, da Lei no 1.111, de 28 de
outubro de 1952.

PORTARIA DE 3/ DE JANEIRO
DE 1961.

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas. usando da atribuição
que lhe confere o artigo 8 9 da Lei
n9 1.310, de 15 de janeiro de 1951,
resolve:

N9 13 - Dispensar, a pedido, o
Ten.-Cel. D:rceu de Lacerda Colai-
nho da função de Asdstente do Pre-
sidente. -- João Christotelo Cardo-
so, Presidente.

PORTARIAS DE 10 DE FEVEREI-
RO DE 1961

O Presidente do Conselho Nacio-
nal de Pesquisas, usando da atribiti-
ção que Ih s confere o artigo 8°, da
Lei n9 1.310, de 15 de janeiro de
1951. combinado cern o item XXXI,
do artigo 59, do. Regimento Interno,
resolve:

No 16 - De acôrdo com o art. 150,
Item II e I 29 da Lei n9 1.711-52.
autorizar a prestação de serviços ex-
traordinários, durante 10 (dez) dias
no corrente mês, pelos servidores a

', seguir mencionados, a serviço da
Garage: Bombeiro Hidráulico, Nível
10, José Antonio Marinho; Datilósera-
fo, Nivel 9-B, Osmar Coelho Vaz
da Costa; Mecanico, ref. 25. Diaman-
tino Patto Mala: Votoristas. ref. 23,
Atelino Ferreira dL Costa; Agres Pe-
reira da Motta; Homero Soares; Ja-
nuário Jo---é de Oliveira Júnior: João
Gomes: José Costa Carvalho; José
Ismerim Costa; Rubens Raymun lo
Santiago; Sebastião Lopes; Waldir
Magnanl e Motorista Nível 10-B, 30-
sé Rosa dos Santos; Auxiliar de Ga-
raçe. ref. 20, Ary Ferreira do Nas-
cimento; Servente. ret. 18, Cândido
Moura e Vigia, ref. 17, Nery de Oli-
veira Tosres, mediante, o pagamento
por hora de trsbalho extraordinário
efetivamente prestado, de acôrdo com

a escala prèviamente organizada, até
o limite de um terço dos . respecti-
vos salários.

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 89, da Lei nú-
mero 1.310, de 15 de janeiro de 1961,
resolve:

No 17 - Designar, na forma do
artigo '72, da Lei n9 1.71.1, de 28-10-33,
a Auxiliar Administrativa, ref. 24,
Clara Maria Amarante Mendes. pa-
ra substituir o Chefe da Seção de
Comunicações e Arquivo do Serviço
de Administração da Divisão Admi-
nistrativa em suas faltas e impedi-
mentos e na hipótese prevista no
29, do artigo 75, do Regimento Inter-
no. - Prol. Alhos da Silveira Ramos,
Vice-Presidente em Exercicio.
PORTARIA DE 15 DE FEVEREIRO

DE 1961

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usaneas da, atribuição
que lhe confere o artigo 8 9 da Lei
no 1.310, de 15 de janeiro de 1951,
resolve:	 •

No „18 Alterar a Portaria n O 4,
de 10 de janeiro de 1961, para de-
clarar que o servidor Jeonilson Fer-
reira dos Santos, em virtude de ter
sido enquadrado como Mecânico de
Máquinas, Nível 8-A, e não conforme
se fez consignar anteriormente, de-
verá perceber a gratificação de Cra
5.300,00 (cinco mil e trezentos mil
cruzeiros) pela antecipação de expe-
diente a que se refere a aludida por-
taria.

PORTARIAS DE 18 DE FEVEREIRO
1.)E 1961.

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando. da atribuição
que lhe confere o artigo 8° da Lei
n9 1.310, de 15 de janeiro de 1951,
combinado com o item XXXI, do ar-
tigo 59, do Regimento Interno, re-
solve:

N9 19 - . Antecipar por duas horas
diárias, durante 30 (trinta) dias
úteis, a partir de 16 do corrente, o
expediente da Escrevente-datilógra-
fa, Ref: 20, Nice Freitas de Castro,
mediante a gratificação de Cr$ ....
2.600,00 (dois mil e seiscentos cru-
seiras). na forma do item 1, do artigo
150, da Lei no 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952.

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 8° da Lei nú-
mero 1.310, de 13 de janeiro de 1931,
resolve:

No 20 - Designar a Oficial de Ad-
ministração, Nivel 16, Zeipha da Ror-

cha, do Ministério da Justiça e Ne-
gócios Interiores, posta à disposição
dèste Conselho, para, sem ,prejuizo
de suas funções de Assistente do Di-
retor-Geral da Divisão Técnico-Cien-
tifica, responder pelo expediente. da
Seção de Bolsas daquela Divisão, em
virtude do itnpedintento simultâneo
do titular da mesma e respectivo subs-
tituto.

PORTARIA DE 17' DE FEVEREIRO
DE 1961.

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 89 da Lei
ri° 1.310, de 15 de janeiro de 1951.
resolve:

N9 21 - Designar 'a- Escriturária,
Nível 8, Judith Fonseca Santos, cio
Ministério da Guerra, posta à disposi-
ção dêste Conselho, para responder
pelo expediente da Seção de Tornada
de Prestação de Contas do Servico
de Contabilidade da Divisão Admi-
nistrativa, em virtude do impedimento
simultáneo do titular da mesma e res-
pectivo substituto. - Prof. Alhos ria
Silveira Ramos, Vice-Presidente em
Exercicie

Divisão Administrativa
DESPACHOS DO DIRETOR

•Licenços
Nos têemos dos artigos 88, iten I,

97 e 98 da Lei ri' 1.711-52:
4-1-61 - 1 dia, à Auxiliar Adminis-

trativa, referência 24, Carmen dos
esantos Loureiro, em 30 de dezembro
de 1960.

4-1-61 - 2 dias, à Escrevente-dati-
lografa, referência 20, Thereza JElaSteis,
em 29 e 30 de dezembro de 1960.

6-1-61 - 60 dias à Oficial Adminis-
trativa do D. N. E. R., Marlene da
Cunha Teixeira, à disposição déste
Conselho, no período de 8 de dezem-
bro de 1960 a' 5 de fevereiro de 1961.

10-1-61 - 2 dias ao Auxiliar Ad-
:ninistrativo, referéncia 21„ Alfredo
Ravache Júnior, em 18 e 19 de de-
zembro de 1960.

0-1-61 - 57 dias à Escrevente-da-
tilógrafa, referência 20, Heloisa For-
tes de Hollanda Cavalcantis no perlo-
do de 10 de dezembro de 1960 a 4 de
abril de 1961.

Nos tèrmoe dos artigos 92, 97 e 98
da Lei no 1.711-52:

17-1-61 - 60 dias à Escriturária,
Nível 10-B, do Ministério da Guerra,
Maria Hercilia Baronto Flores, à dis-
posição deste Conselho, a partir de

11 de janeiro a 11 de março de 1961,
em prorrogação à que lhe foi conce-
dida no período de 12 de novenuro
de 1960 a 10 de janeiro de 1961.

Salárto -famiPa
16-1-61 - Concessão: De 1 cota ao

Escrevente-datilógrafo, referência 20,
Binrajara Lourenço, a partir de ja-
neiro de 1961, pelo seu depen-
dente "Marcelino Granpera Lou-
serço", nascido em 1 de janelró de
leal ( Certidão no 3.729, de 4 de
noro de 1961 da 59 Circunscrição do.
Es ado da Guanabara).

f.G-1-61 - Cancelamento: De I
cota, a partir de dezembro de 1960,
do jardineiro, referência 17, Nicolau
Antunes da Costa, referente à sua
Iliba "Enir", em virtude de haver a
ntesma contraído matrimónio em 19
de novembro de 1960..

27-1-61 - Aumento: De 1 cota, a
paitir de janeiro de 1961, ao servidor
Hetáclito Cordeiro Seabra, Almoxari-
fe, referência 27, pelo seu dependente
"Mauro Sym Seabra, nascido em 4 de
janeiro de 1961 (certidão passada em
6 de janeiro de 1961 peio Registro
Cell da 21 ,Zona Judiciária do Mu-
nicípio de Niterói, Estado ,do Rio).

Gala

Servente, referência 18, Luiz Fer.
nando de Pinho Galhardo, no per le-
do de 10 a 17 de dezernbro de 1960.

Luto
Escriturário, Nível .9, Osmar Coe.

lho Vaz da Costa. no Período de 29
de, dezembro de-1960 a 5 de janeiro
de 1961, em virtude do falecimento
do seu pai.

Contabilista, referência 29, Rosa
al....sette Ries Lewin, no período de 18
a 24 de janeiro de 1961, en-i virtude
do falecimento de sua mãe.

Es.criturária, Nivel 10, Martha Lu-
cia Chaves, no período de 6 a 13 de
janeiro de 1961, em virtude do faleci-
mento de seu Irmão.

Auxiliar • Administrativo, referência
25, Alfredo Ravache Júnior, no pe-
ríodo de , 27 de janeiro a 3 de feve-
reiro de 1961, em virtude do faleci-
mento de seu pal. 	 -

INSTITUTO NACIONAL
DE IMIGRACÃO

E COLONIZAÇÃO

PORTARIAS DE 15 DE
FEVEREIRO DE 1961

O Presidente do Instituto Nacionai
de Imigração e Colonização, no uso
das atribuições 'que lhe confere o ar-
tigo 14, item XII, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n9 36.193, de
20 de setembro de 1954 resolve:

Tendo em vista o dispOsto nos 111°
e 29 do art. 39 do Decreto n9 45.360,
de 38 de janeiro de 1959, que regula-
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Concedido por ato do Chefe do
Serviço de ~Cal, 120 valor de ....
Cr$ 10.400,03, conforme despacho no
processo número 48.148-59. em 3-11
de 1963, a Joaquim Rodrigues Santa-
na, matricula n° 1.036.187, Trabalha-
dor cont fundamento no art. 143 da
Lei n° '1.711, de 28-10-52.

Concedido por ato do Chefe do
Serviço de Pessoal, no valor de ....
Cr$ 7.600,00, conforme despacho no
processo número 11.030-59, em 22-11
de 1960. a Antônio Aleixo da Costa.

matricula n° 1.021.243, Motrrista com
fundamento no art. 143 da Lei nú-
mero 1.711, de 28-10-52.

Concedido por ato do- Chefe do
Serviço' de Pessoa.1, •no valor de
Cr$ 10.400,00, conforme despacho no
processo namero 48.148-5e, em 3-11
de 1960, a Joaquim Rodrigues Santa-
na, matrícula 1.036.187, Trabalhador,-
com fundamento 'no art. 1'3 da Lei

•

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
w OBRAS PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE ,.RODAGEM

Auxílio Zoença

1.711, de 28-10-52.
~cedido por ato do Chefe do

Serviço ide Pessoal, no valor de
Cr$ 7.600.00, conforme ,despacho no
processo número 11.030-50, em 21-11
de 1960, a António Aleixo da Costa,
matrícula 1.021.243, Motorista. com  •
fundamenta no art. 143 da Lei 1.711,
de 28-10-52.

•
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DIÁRIO OFIÓIAL (Sacão 5— Parte II)	 Março de 1961

e

— A g Repartições ['Milicos!
deverão remeter o expedientei
destinado à publicaçãc nos>
jornais, • diàriam ente, até às
13 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até às
11,30 horas.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuida, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
erijo, à Seçãei de Redação, das
9 às 17.30 horas, no máximo
até 72 horas após a salda dos 	
órgãos oficiais.'	 • •

'Os originais 'deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem. de di-
reito, rasuras e emendas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
'anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, cm qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano:

— As assinaturas vencidas
poderão suspensas sem
aviso prévio.

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

-Capital e Interior:
Semestre . • . 	  Cr$ 50,00
Ano 	  - Cr.' 	 96,00

Exterior:
.4no, 	  Cr$ 136,00

Pero facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas oassinaluras, na
parte superic ir do enderêço vão
impressos o número do talão

FuNcioxÁuros
Capildl e-Interior:

Semestre' . „ 	  Cr$ 39,99
Aná 	  Cr$ 76,00

Exterior:	 •
Ano 	  Cr$ 108,00

tes providenciar a respectivei
renovação com antecedência
mínima, de trinta • (30) dias,

— As &partições • Pálblicas
cingir-se-ão às assinaturas
(mais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e -às
iniciadas, em qualquer época;
pelos- órgãos competentes.

— A fim dçpoSsibilitar are-
messa de valores acompanha-
dos "de escInrecimentos quanto'
à' sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
mi' meio de cheque. ou' vale
postal, emitidos ci favor do
Tesoureiro . do Departamento
de Imprensa Nacional.

— OS suplementos às &i-
ças dos órgãos oficiai só se

s fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no atq da assi-
natura. •

O custo de. cada exemplar
atrasado-- dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

de registro, o mês e o ano em
que findará. -

A fim , de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-

cruzeiros) à conta da Verba Global
deste Instituto, ora percebendo
Cr$ 6.590,00 (seis mil e quinhentos
cruzeiros) de acfado com a função
de Escriturário, cuja classificação fi-
gura na Tabela relativa ao exercidio
de 1958 a 1959, que fez parte do Or-
çamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 46.400, de 10 de julho de 1959,
publicado no Diário 'Oficial de 13 de
julho de 1959, na forma da Lei nú-
mero 1.765, de 18 de dezembro de
1952, para o flor de declará-lo e ql-
parara, ao extranumerário-mensalista
União, de conformidade com o arti-
tigo 19 da Lei n9 3.483, acima referi-
da, a partir de 21 de ageato de 1960

N9 111 — Expedir a presente portar
ria a Celso Cunha, admitido como
Assistente de Recepção e Encaminha-
mento, a titulo precário, em 22 de
agôsto de 1955, no Peato de Recepção
e Encaminhamento do Distrito Fe-
deral, com a retribuição de 	
Cr$ 3.5CO300 (três mil e quinhentos
cruzeiros), à conta. da Verba Global
dêste Instituto, ora percebendo 	
Cr$ 4.820,00 (quatro mil e oitocentos
eruzetos), de- acento com a função
de Assistente de Recepção e Encami-
nhamento, cuja classificação figura
na Tabela relativa ao exercido de
1958 ' a, 1959. que .fez parte do Orça-
mento aprovado pelo Decreto número
46.400. de 10 de julho de 1959, publi-
cada no Mario Oficiai de 13 de Julho
de iria?, na forma da Lei no 1.765, de
18 de dezembro de 1952, para fim de
declará-lo equiparado ao extranumerá-
rio-mensalista da União, de confor-
midade com o art. ir da Lei número
3.483, acima referida, a pattir de 23
de agósto de 1900.

mentou a Lei n9 3.483, de 8 de. dezem-
bro de 1958.

N9 108 — Expedir a presente por-
taria a Arlete Neves Teixeira, admi-
tida como Agente Social, a titulo pre-
cário, em 2 de dezembro de 1955, no
Pósto de Recepção' e EnCamintirtmen-
to do Distrito Federal, com a retri-
buição de Cr$ 3.802,C0 (três mil e
oitocentas cruzeiros), à capta da Ver-
ba Global &ate Instituto, ora perce-
bendo Cr$ 4.800,00 (quatro mil e oito-
centos cruzeiros), de acôrdo com a
função de Auxiliar de Escritório, cuja
classificação figura na Tabela rela-
tiva ao exercido de 1958 a 1959, que
fez parte do - Orçamento aprovado pelo
Dec.-eto no 46400, de 10 de julho de
1959. publicada no Diário Oficial de
13 de julho de 1459. na forma da Lei
a° 1.765,, de 18 de dezembro de 1952,
para O fim de declará-la equi-
para ao ertranumerário-mensalista da
União, de conformidade com o arti-
go 10 da Lei )19 3483, acima referi-
da, a partir de 3 de dezembro de
1930.

N9 1,08 — Expedir a presente porta-
ria. a José Gonçalves. admitido como
Servente, a titulo precário, em 22 de
julho de 1955, no Nato de Recep-
ção e Encaminhamento do Distrito
Federal. com a retribuição de
Cr$ 2.400,00 (dals mil e quatrocentas
cruzeiros), conta da Verba Glybal
dêste Instituto, ora percebendr -
Cr$ 3.800,00 (três mil e oitocentas
cruzeiros), de acôrdo com a função
de Servente, cuja- classifiaação figura
na Tabela relativa ao exercido de
.1958 a 1959, que fez parte do Orça-
ane.nto aprovado peto Decreto número
44.400. de 10 de julho -de 1959, pu-
k'dcada no Diário Oficiai de 13 de lu-
lho de de 1959. na forma da .14 nú-
mero 1.765, de .18 de dezembro de
1952, para o fim de declará-la equi-
parado ao extranumerário-mensalista
da União. de conformidade com o• ar-
tigo 19 da Lei no 3A83. acima referi-
da, a partir de 23 de julho de 1960.

.149 110 — Expedir a presente por-
taria' a Gentil Neves Filho, admitido
como Escriturário, a *título precátio,
em 20 de aglisto de - 1955," no Nisto
de Recepção e Encaminhamento do
Diatrito.Federal, com a retribuição .de.
C4-4.500,03 (quatro mil e quinhentos

1958 a 1959, que fez parte do Orça-
mento aprovado pelo Decreto número
46.420, de 10 de julho de 1959, Pa n

-cada na Diário Oficial de 13 de julho
de 1959, na forma da Lei n9 1.765, de
18 de dezembro de 1952, para o fim
de declará-lo equiparado ao extranu-
meritrio-mensalista da União, de con-
formidade cem o art. 19 da .Lei nú-
mero 3.483, acima referida, a partir
de 23 de outubrb de 1980. 	 •

PORTARIAS DE 28. DE
FEVEREIRO DE 1961

O Presidente . do ínstituto Nacional
de Imigração e Colonização, no' uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 14, item XII, do Regulamenta
aprovado pelo Decreto n9 36.193, de
20 de setembro de 1934 resolve:	 •

N9 224 — Arbitrar a Baroldo• Leo-
nardo de Moraes, Oficial Administra-
tivo, classe H, da Parte Permanente
do Quadro do Pesseal do mesmo Ins-
tituto, um Mês de ajuda de custo e
45 (quarenta e cinco) diárias 'de ..
Cr$ 330.00 (trezentos ,e trinta cruzei-
ros), cada uma, nos termos dos arti-
gos 132 e 135 do Estatuto das Fundo-

'

nários, em virtude de ter de seastar-
se da Sede, em objeto de serviço;co-
mo integrante da Comisaão de que
trata a Portaria 319 43, de 26 de ja-
neiro de 1961.

Tendo em vista .0 que consta 'do
Processo n9 1.657-61,

N9 225 — Designar Baroldo Leo-
nardo de Moraes, Oficial Administra-
tivo classe I-1, da Parte Permanente
do Quadro do Pessoal do Meerno Ins-
tituto, para, em substituição, a Edgard
de Baptista Pires de Sã, integrar a
Comissão de que trata a Portaria nú-
mero 43, de 26 de janeiro de 1961.

N9 226 — Arbitrar a José Xavier
da Cunha, Procurador de la Catego-
ria, e a Serafim Soares Braga filho,
Procurador de 33 Categoria, todos da
Parte Permanente do Quadro dr PP,.-
soai do mesmo Instituto., um mês de
ajuda de custo e 45 diárias de 	  •
0r$ 565,00 (quinhentos e sessenta e
ermo cruzeiros), cada, urna nos ter...,
mos dos arte. 132 e 135 do Estatutos.
dos Funcionários, em virtude de te-
rem que se deslocar da Sede, em ob-
jeto de serviço, como integrantes da
Comissão criada pela Portaria n9 43.

.de 26 de janeiro de 1961.

N9 1:2 — Expedir a presente porta-
ria a António Tavares. admitido corra
Assistente de Reeepcão e Encaminha-
mento, a titulo precário, em 24 de on-
tubro de . 1955, no Nisto de Recepção
e Encaminhamento do Distrito Fe-
deral_com a 'retribuição de 	
04 .9 .500,00 (três mil e quinhentos
cruzeiros) . à conta' da Verba Global.
deste Instituto, .ora percebendo 	
Cr$ 4.800,00 (quatro 'mil 'e oitocentos
cruzeiros), de acórdo com a funcão
de Assistente de Recepcão e Encami-
nhamento cuja classificação. figura
na. Tabele relativa ao exercido de
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IVIaNt: de 1061 otd1

da, correspondente ao decênio de 7-t
de 1944 a 6-5-54. 6 meses. a partir de -
1-2-81.

Proc. 22.534-80-80 - Tiburdo
Freire, anat. 1.6.9, concedida, cerres-
pendente ao decênio de 9-8:50 a 8-8
de 1880.
' Proc. 9.093-59-8c - Agostinho Ra-

poso de Mello, mat. 2.052, concedida
correspondente ao decênio -de 1-12-43
a 345-11-53,. 3 meses, a partir de 1-2
de 1981.

Proc. 21.118-60-S0 Weber Nazi"
tia, raat. 5.129, -ooncedida..corresp:n-
dente ao decênio de 4-3-47 a 3-3-57.

ADMINISTRAÇÃO DO PORTO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS EXARADOS PELO
• SUPMINTENDEN'TE

Pagamento de proventos e diferenças
Proc. 19.899-60-50 - D. Ir9cv Sa-

lazer dos Passos, viúva de Na
Laurentino doe Passos, solicitando im-
porta:ida deixada de receber. "Defe-
rido".	 . •

Proc. 19.453-60-50 AcebIlla Fer-
reira dos Santos, viiivet de Manoel dos
Santos, solicitando importincia deixa-
da- de receber. "Deferido".

Proc. 16.416-60-SO - Zenaida Cos-
ta Andrade, viúva de Waldemar Pires
de Andrade, solicitando importanda
deixada de receber. "Deferido".

Proc. 20.638-00-80 Aky Ramos
Mesquita, viúva de Hilton Mesquita-
solicitando pagamento de diferença
de vencimentos, "Deferido".

Proc. 22.423-60-S0 - Philomena
Castiglione viúva dg Dante Castiglio-

splicitando pagamento de impor-
tância deixada- de receber. "Deferi lo".

Proc. 23.53740-SC Altiva Marta
Casemiro, viúva de Pedro Caaandro,
solicitando importancia deixada de re-
ceber. "Deferido'.

Proc. 23.88746-S0 - Laurinda
Carvalho Portelada, viúva de Jose Go-
mes Fortelada, solicitando pagamento
de importenclas deixaaas de receber.
"Deferido".
. Proc. 23.235-60-S0 El Antônio Alves
gastos, viúva de Juvenal 1V11guel Bas-
tos, solicitando pagamento de impur-
tendas deixadas de receber. "Defe-
rido".

Proc . 23.577-60-So- Deivanir
Lourenra da Silva. viúva de AntAnio
Teod oro da Silva, solicitando paga-
mento de importAncias deixadas de
receber. "Deferido".
DESPACHOS EXARADOS PETO DI-

RETOR DE ADMINLSTRAÇA0
Licença especial por tempo de serviço

Proc. 28.418-60-80 - Edmar Aelbto
da SUO., mat. 1.381, concedida, 3 me-
ses, a partir de 1-241, correspondente
ao decénio de 6-2-46 a 5-2-58.

Proa; 20.155-56-80 	 Rosalvo
Duarte Roselvos. mat. 483, ooficedida.

meses, a partir de 1-2-61, correspon-
dente ao decênio de 1-4-41 a 31-3-51.

Proc. 24.91040-80 Pedro Perei-
ra, mat. 594, concedida, g meses, a
partir de 1-3-61. correspondente ao
decénio de 15-5-37 a 14-5-47.
- Proc. 10.385-60-SC - Joaquim
remendes Aragão, mat. 347, concedi-
da, 3 meses, - partir de 1-2-61, cor-

, respondente ao decênio de 7-544 a 6
de inalo de 1954.

Proc. 27.570-80-80 - Otávio Lopes
de Andrade, mat. 259. concedida, g
meses, a partir de 1-2-81, correspon-
dente ao decênio de 7-5-34 a 8-5-44.

Proc. 21.404-60-S0 - José Maria
de Asses Meio, concedida, 6 meses, a-
partir ..de 1-2-61. correspondente ao
decênio de 1-1-60 a 31-12-59.

Adicional por tempo de serviço
Proc. 26.511-80-80 - José Augus-

to Roma, mat. 630. concedido, na base
de 25%, a partir de 13-10-80.

Proc. 36.47840-50 - Manoel de
Souz,a Lima, nat. 893, concedido, na
base de 16%, a partir de 19-1-59.

Proc. 25.971-60-80 - Hildebrando
Augusto de Azevedo Falcão. matricula
3.115, concedido, na base de 15%, a
partir de .12-1-59.

Proc. 28.960-60-S0 - Arnaldo Jack
da Silva, mat. 2.737, concedido, na
base de 15%. a ,artir de 23-11-58.

Proc. 3.2841-80-S0 - emalam dos
Santos, mat. 460, concedido, na base
de 25%, a parti? de 22-10-60.

Proc. 12.469-80-80 - Inaldo Fer-
reira Lima. mat. 1.077, concedido. na
base de 15%, a, partir da 25-2-80.

Proc. 3.900-60-80- Enraio Car-
doso de Oliveira, met. 4.746, concedi-
do, na base de 15%. a partir de 20-10
de 1960.

DESPACHO EXARADO MO
SUPERINTENDENTE

Pagamento de diferença de insalubri-

	

dade	 •

Proc. 21.775-60-80 - Jorge Angelo
dos Santo. mat. 6.755, deferido,

DESPACHOS EXARADOS PELO DI-
RETOR Do DEPARTAMENTO DE

ADMINISTRAÇA0

Gratificaçtio adicional por tempo de
serviço

Proc. 24.61840-SO - José Jeaelulm
Soares, mat. 2.910, concedida, na base
de 15%. a partir de 17-2-80,

Proc. 5.196-60-S0 Calixto San-
tana, mat. 2.184, cendedida, na base
de .25%, a partir de 17-9-80. ' •

Proc. 24.55840-80 - Aureo Bor-
ges Pereira, mat. 631, concedida. na
base de 25%, a partir de 10-1040.

Proc. 25.183-60-80 Gervásio Ra-
mos do Nascimento, mat. 2.603, con-
cedida, na base de5%. a partir de
29-1140.

*
Proc. 17,411-60-80 - Geraldo Ri-

beiro, mat. 8.009, concedida, na base
,de 25%, a partir de 1-2-60,

'Lic'ença Especial

Proc, 24.454-60-SO - Durval Pa-
checo, mat. 4.467. concedida, corres-
Pondente-a.o decênio 1-1-50 a 1-1-60.

Proc. 24.421-80-So - Sebastião
Vieira Lima, mat. 2.175, concedida,
correspondente ao decénio 1-1-43 a 31
de dezembro de 1952, a partir de 1-2
de 19,81.

Proc. 28.71140-90 - Nelson Al-
meida, mat. 5.453, concedida, corres-

pondente ao decênio de 1-1-50 a 31-12
de me, a partir de 16-1-81. •

Proc. 24.910-60-So - Pedro Perei-
ra, mat. 554, concedida, correspon-
dente ao decênio de 15-5-37 a 14-5-47,
a parte de 1-2-61.

Proc. 11.184-58-SC - Pedro Pinhei-
ro do Nescimento, mat. 854, concedido
2 meses; a partir eo 2-1-61.
- Proc. 22.441-57-50 - Anna Altiere

Leal, mat. 1.511, concedido 2 mesas,
a partir de 1-241.

Proc. 29.43140-SO - Vital ,de Are-
vedo e ativa. mat. 4.875, concedido 2
meses, a partir de 2-1-61, oorrespcn-
dente ao decénio 1-1-49 a 3142-43.

Proc, 17.801-59-80 - Anna Elza de
Abreu Teixeira Cortês, mat. 1.120,
concedida, correspondente ao decénio
.1-1-49 a 31-12-58, 2 meses. a partir de
3-1-61.

Proc. 28.898-59 780 - Manoel Paes
Teixeira Filho, mat. 1.311, concedida,
correspondente ao decênio 4-8-43 a 3
de agôsto de 1953. 3 meava restantes, a
partir de 2-1-81.

Proc. 8.241-57-80 Marylene Bor-
ba. mat. 1.322. concedido 2 meses res-
tantes, correspontlente ao decênio 2-2
de 1948 a 1-2-58. a partir de 2-1--61.

Proc. 8.324-58-80 - Ilildebrando
Cabral, mat. 1.244, concedido. 2 me-
ses, 'a partir de 1-2-61. corresponden-
te ao decênio de '10-3-46 a 9-8-58.

'Proc. -11.02340-S0 - Joaquim Pe-
reira _Delgado, mat. 5.318, concedido,
2 meses, correspondentes ao decênio
de 29-4-47-a 28-4-57, a partir de 1-2
de 1281.,	 •

Proc. 11.299-55-80 - Ricardo Gui-
nas Alvarez mat. 1.127,. concedido, 2
meses, a partir de 1-341,. correspon-
dentes-- ao :decênio de 1-8-.45 a 31-7
de -1955. -

proc. 29. '16141)-Sc- Marcos Gui-
maraas Pinheiro, mat. 334. eoneedi-

LLOYD BRASILEIRO

BOLETIM N° 228

PORTARIAS DE 27 DE SETEMBRO
DE 1960 ..

O Diretor do Lloyd Brasileiro Pa-
trimônio Nacional, no uso das ata Ibui-

Etea que lhe confere o art. 2° alu-a
", do Decreto-lei n o 9.339, de 10 de

Junho de 1946, resolve:
Ne 609 - Desligar do clUalr0 de seT

-vidores desta Autarquia, a ::artir da
24-3-60, por ter sido aposentado pelo
Instituto de Aposentadoria e Perores
dos alaríCoaos, de acõrdo com r Lei
n.o 1.162, de 22-7-50, o 1VIarinnelro Se-
verino José do Nascimento, matrícula
n.o 14.890.

N.o 610 - Desligar' do quadro de
servidores desta Autarquia, a partir de
9-5-60, por ter sido aposentado pelo
Instituto de Aposentadoria e Penes
dos Marítimos. de acôrdo em a Lei
n° 1.182, de 22-7-50. o Encarregado de
Oficina, ref. 31, Charles Frederick
Wallace matr. 11.0 1.089.	 •

PORTARIAS D. 30 DE SETEMBRO
DE 1960

O Diretor do Lloyd Brasileiro, Pa-
trimônio -Nacional, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 2 4, alínea
"lb", do Decreto-lei n.° 9.339, de io de
junho de 1946, resolve:

N -elo - Desligar do quadro de
servidores deita Autarquia, a partir de
30-9-60, os servidores aposentados pelo
Instituto de Aposentadoria e Pens5es
dos Marillznas, de acbrdo com a Lei
n.o 1.162, de 22-7-50, abaixd mencio-
nados:	 .

: ; CÃ VENDAI(

!loção de' Vendaar Av. Rodrignea Mv"
Anda 1: Ministério da Fazenda

Atende-se- a pedidos pejo Serviço de Reembolso Postal

) PREÇO* C4 S.00.

• .
- Manoel Paulo de Medeiros, Ma-

tricula n.° 3.589 - Oficial-ai:min:a-
trativo das. "L".

-,- Edmar Ingrid() dos Santes, ma-
tricula n.° 4.269 - Operário, rei. 27.

- Euclides Augusto de Paula, ma-
tricula n.o 17.768 - Contramestre.

N.9 818 - Exonerar do cargo de
Mestre-Arrais do Pôrto da extinta

i Agência de Macau, o Servidor José
I Bento Nogueira; matrícula 6.118 e,

autorizar o embarque na categoria de
Marinheira da Sedai() III -- Pessoal
Marftlmo do Trafego do Porto da Ba-
la de Guanabara -- de* José Bento
Nogueira:	 .

N.o 620 - Exonerar do cargo de
Mestre-Arrais do Tráfego do Pôrto.da
extinta Agência de Macau, o Servidor
Luiz Francisco dos Santos,' matricula
1.305 e, autorizar o embraque na ca-
tegoria de Marinheiro da SeoçAo TI -- pessoal Marítimo de Barra a Fora --,

- de Luiz Francisco doe Santos. -
Amaro Soares de Andrade, Diretor,

O Diretor,, leão ao Parecer da Pro-
curadoria n.o 525-80, de 19 de setem-
bro último, que concorda com a pro-
posta de conciliação feita pela 6a,
junta de Conciliação e Julgamento,
para a volta ao serviço do servidor
Emiliano Trindade Barreiroa, matricu-
la 12.842, a partir da data em que foi
realizado o acõrdo, sem direito, entre-
tanto, ã preeerpçie de salários duran-
te o tempo em que esteve afastado pa-
ra responder a inquárito, eõ- passando
a perceber a pitttir do dia era que re.
?ornar ao serviço, exarou O seguinte

1 despacho: "Autorizo o Acôrdo".

IMPÔSTO DE RENDA

Ordem de Serviço Is." t, de 5-1-959, da DA.R.

91dra1iss libera Para a datennto do impéisto na tente.
ele matraca o mamo 2, da art. 94, do Rellukondido egMeng"

•-'-

DIVIIMÁCILO N.* 728
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Inversões

Bens Imóveis:.
\	 Cr$

Bens imóveis edi-
f ;ca dos	 	 	 1.0E9. 892.394,70

Bens imóveis em
consti ução 842.616.163,70

Terrenos	 	 133.'362.432,50
Bens imóveis sem

pr.. -1. venda 65. 639.927,60 2.110.910.i8,50

Instalaç.lies

Inventário	 	 13.841.114 90
(—)	 Depreciações

Acumuladas 8.920.(93,60 4.911.021,30

Bens móveis

Inventário	 	 228.089.712,20
(—)	 Depreciações

acumuladas 194.082.232,90 34.007.480,20

Bens inobilióric

Tit.	 da	 div. púb,
Interna	 	 72.908.520,50

Iitulos Soc. Econ 	 ,
Mista	 	 41 . 947 .400,00 114.855.920,50

Financiamentos

Emp. hipotecários 604.998.672,60
Emp.	 simples	 	 47.927.956,30
Emp.	 especiais 136.601.696,70 789.528.325,C0

EmpreendiMentos em Brrsilia 	 1.625.133.059,10
Inversões	 diversas	 	 '7.656.198,40

Disponibilidades
Caixas

Tesouraria da Aci 	
Central	 	 5.935.093,70

Del. e Agências 120.021.512,30 125.956.606,00

Bancos

Depósitos de mo-
vimento 	

bepésitos	 de	 ar-
recadação	 	

134.663 .136,60

509.241.255,40
Depósitos a prazo

FIXO	 	 500 . 000,00 635.404.392,00

Disponibilidades em trânsito

Fondos em trans-
ferência	 	 50.366.183,00

Fundos em Sus-
penso	 	 3.753.264,70

Remessas a liqui-
dar	 	 433.917.737,10 528.037.184,80

Agentes arrecadadores	 	 297.305.324,30
wee.~	

Valores em transição

•

• PASSIVO

Cr$	 .

Fundo de garantia

Cr$ Cr$ Cr!

Realizado	 ...	 50.292.532.668,00
A realizar ...	 6.560.417.434,20 56.852.950.102,20 •

(—)	 Déficit téc.	 	 48.572.923.758,60 8.280.026.343,60

Provisões 	 e '	 105.043.286,10
..

Exigibilidades /

Restos a pagar 	 1.112.043.527A
Depósitos de, terceiros 	 	 1.160.542.315,70
Exigibilidades dive rsas 	 • 123.327.510,40 2.695.913.353,30

Valores em- transição 	 2.620.889.838,10

4E? rAr..rtn.re7ra 3

1V:1N;3rD Do TRABALHO E 'PREV1DENCIÀ SOCIAL:

WR:0	 i	 Pa-te ity . Março de 1961

INSTILUD CE APCSENTLDORIA E PENSõEà DOS EMPREGADOS EM TRAUSPORTES E CARGAS

Resumo dc E glanr:c Pefranonial em 31 de dezembro de 1960
•

Adiant. • depósi-
tos 	

Resp. de terceiros
Exist. em almoxa-

rifados 	
Transit. dos ser-

vice" anexos .

	

Valoreá` em trans 	
diversos 	

169.339.817,40,,
315.824.060,20

204.582.311,40

30.521.524,10

147.481.243,10 867.748.956,20 	 867.748.956,20
--

Valores a realizar

Responsabilidades da União — cota
de previdência 	 	 6.303.408.947,70

Responsabilidades de empregadores 	 212.321.939,70
Responsabtlidades de devedores eervi-

L	 ços arieltos 	 	 38.277.90S40
Valores a re,›, diversos 	 	 8.408.638,40

?O'Pel'a 	 •	al 8	 ,	 .413.701.872.821 0 4f . tn do p__a_ssivp_,:f._f_..,rwrw-7-w-±2_LfLL 1.701.872.8214Q
6.560.417.434,20



2.833.313.365I0

Antonio Tarares de Souza,. Contador-Geral — C.R.C. n9 4.335 Danyllo lilerguior. Presidente Cons. Administrativo.

rofissão;	

$

Resumo do Balanço Econômico em 31,de dezembro de 1960'

Li••••••nn...

ATIVO DE COMPENSAÇÃO PASSIVO DE COMPENSAÇÃO

Cr

2.844.484.450,20
8.828.914,90

Contas de ordens 	
Contas de riscos 	

Sorna

Cr$,
2.844.484.450,20

8.828.914,90

2.853.313.365,10

Centas de ordem . 	
Coutas de riscos 	

Sorria 	

Receitas dos serviços anexos

Receita do serviço imobiliário 	
Receita do serviço de empréstimos

simples é finanças de locação ..
Receita do serviço de assistência

médica 	
Receita dos serviços industriais ....
Receita do serviço de seguro 	
Receita do serviço social 	

161.811.435,30

3.544.931.60

570.703.196,10
202.163.80

853 086.149.70
8.143.044,20
	

1.597.490.920,7O

Receita do exercido 	

Total geral

8.866.279.420,90

8.866.279.420.90
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Resant0 do Balanço Patrimonial ern 31 de dezembro de 1960

RECEITA	 ,s • DESPESA

Receitas da instituição

Receitas de previdência, 	
Rendas patrimoniais 	
Receitas de administração geral
Receitas especiais 	
Mutações e regularizações 	

Cr$

6.758.390.417,70
17.917.027,00
7.291.494,00-

448.478.423,10
36.711,138,40

Despesas da instituição

Despesas de previdência 	
Despesas patrimoniais 	
Despesas de administração geral 	
Despesas especiais 	
Mutações e regularizações 	

Cr$	 Cr$

4 171.613.49(3,40
2.763.487,20

1 000.572.868,90
/559.341,80
2.458.353,20	 5.177.967.547,50

Cr$

7.268.788.500,20

•Despesas de serviços anexos

Despesas do serviço imobiliário	 109.315.109,20
Despesas do serviço de empréstimos\

	

siMpiee e finanças de locaçáo .. 	 •	 513.451.50
Despesas do serviço de assistencia

mica	 14172 334.085.09
Despesas dos serviços industripis
Despesas" do serviço de seguro 	
Despesas do /serviço social 	

Despesa do exercido 	
Saldo 	

Total geral 	
Ir

.270 954,10
802.462.243.10

3.424.811,00 2.793.320 653,90

7.971 . 288.201 NI
804.991.219.SO

8.866 279 420,05

Antonio Tavares de Souza,

DONSEI 110 FEDERAL
IVVEDICINA

RESOLUÇÃO N.o 110 DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1961

O CCdnselho Federal de Medicina.
usando das atribuições que lhe con-
fere a Lei n.9 3.267 de 30 de setem-
bro de 1957 regulamentada pelo De-
creto n.° 44.045, de 19 de iulho de
1958, e tendo em .vista o parecer do
relatos no processo n.9 CFM-113,
aprovado em sessão de 9 de janeiro
de 1961, resolve:

/ — Aprovar o Regimento Interno
do Conselho Regonal de Medicina do
Estado da Bahia.

II — A presente Resolução entrará
em vigor na data de sua publiegão.
— !seu de Almeida e Silva, Presi-
dente.

REGIMENTO

TITULO -
DA ORCPANIZACAO E DAS

ATRIBUIÇÕES
CAPITULO I

Da Organização
Art. 1.9 O Conselho Regional de

Medicina do Estado da Bahia.
cRESTEB). com sede na Capital do

Estado da Bailia e jurisdiçào em ao-

do o território baiano, dotado de per-
sonalidade juridica de direito públi:
co com autonomia administrativa e
financeira, constitui com o Conse-
lho Federal e demais Conselhos Re-
gionais de Medicina, um conjunto au-
tárquico regendo-se pela Lei Fede-
ral n.° 3.268. de 30 de setembro de
1957. e regulamento aprovado oelo
Decreto n.9 44 045 de ,9 dê iulho
1958, e possui a seguinte organiza-
ção:

CAPITULO II
Dos Membros do Conselho

Art. 2.0 Serão membros do Conse-
lho Regional de Medicina do Estado
da Bahia (CREMEB) todos os médi-
cos Mie inscritos t possuidores da res-
pectiva carteira profissional.

Art. 3 9 Serão direitos dos mem-
bros do CREMEB:

a) exercer a medicina no Estado
da Bahia com tódss as prerrogativas
conferidas por lei;

b) ser votado para 'os cargos de
conselheiro e de delegado. eleitor;

c) votar nas Assembléias Gerais;

d) receber as honrarias que lhe fo-
rem outorgadas pelo Conselho;

e) consultar o Conselho oor inter-
médio do seu presidente sôbre ques-
tões referentes à ética profissional;

11 pedir a abertura de processo
_ético-p sofissionai de referencia a qual-
quer infração de ética;

g) recorrer para o Conselho Fe-
deral de Medicina, nos casos s pre-
vistos na legislação vieente.

Parágrafo único — O disposto nas
letras b e c, não se aplica aos mem-
bros que estejam sob resime de ins-
criei o _secun d á ria e provisória.

Art. 4.9 São deveres dos membros
do CREMEB:

a) Observar fielmente *no exerci-
cio da profissão o Código de Deon-
tologia Médica vigente;

b) Votar *nas Assembléias Eleito-
rais;

c) Indicar nos documentos que as-
sinar na qualidade de médico o nú-
mero de carteira profissional;

d) Comunicar à Secretaria • do Con-
selho a instalação ou mudança de
residência consultório ou locais de
trabalho' profissional;

el Apresentar a carteira profissio-
nal sempre que lhe fôr exigido por
autoridade;

1) devolver à Secretaria, a carteira
profissional quando deixar temporá-
ria ou definitivamente de exercer a

gl atender as solieitariies nu inti-
mações para imtrução dos prowssos
étleo-orofissionals;

h) dsnunciar os rasos de excresci('
ilegal de medicinas de que tenha co-
nheeinento;

ssaisfazer os compromissos fl.
narrei os; pare com o Conselho man-
tenci o era dia, o pagamento das anui-
dades;

j) acater as reFoluções do CREMFB
e do Conselho Federal de Medicina.

CAPITULO ut
Da Assembléia Geral

Art. 5.5 Constituirão a Assematéia
GeSal. os médicos que se achem c:va-
tes com suas anuidades, no pleno gõs
zo- de seus direitos e tenham inscri-
ção o sIncipal no CREMEB.

Parágrafo único — A AssembiSla

_CREMEB, auxiliados pelos secreta-
Gerei será dirigida pelo presidente do.1 

Art. 6.9 A Assembléia Geral reunir.
se-á quando convocada pelo presi-
dente através .do Diário Oficia: do
Estado ou jornal de grande circula-
ção, com a. antecedência minims sa
dez (10) dias.

Art. 7.0 Poderão tombem. ser zoo-
vocaaas reuniões da Assensblsia Ge-
ral, por um terço (1./3) dos instam'
inscritos no CREMES através de ee-
ouerlinento motivado dirigido ao
Conselho Plenário, sque fará rsbasar

Membros do Conselho
Assembléia Geral
Conrelh3 Plenário
Diretoria
Delegado Eleitor
Comissões
Serviços

Contador-Geral — C.R.C. n9 4.335 "" 	 Darivno Veio/dor, Presidente Cons. Administrativo.
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• respectivo convite, nos termos do
artigo anterior.	 •

Parágrafo único - Caso o Conselho
Zieo o taça, aos signatários do reque-
rimento cabe o direito de fazê-lo.

Art. 8Y A -Assembléia Geral com-
petira:

conhecer _e discutir o relatório
e as' contam da Diretoria;

le) autorizar a alienação de bens
Imóveis;

ct fixar as taxas de contribuições
coeeaaas pelo . CREMEle;

d) deliberar sôbre as questões ou
consultas submetidas a sua decisão
pele Conselho ou pela DiretorW

e) eleger os conselheiros efetivos
e suplentes. aP,AM COMO um delega-
do efetivo e um suplente para repre-
sentar o CREMEB na eleição do
Ccnselho Federal de Medicina;

/t referendar de acôrdo com os
areigos 157 e 161 deste Regimento a
concessão de honrarias. 	 -

Parágrafo único - Para os fins
especificados na alínea c, do presen-
te ,artigo. a Assembléia Geral reunir-
se-á .pelo menos, uma vez por ano,
efetuando-se a reunião, nos anos em
que se tenha de realizar a eleição do
CREMES entre trinta (30) e eue-
rente e cinco (45) dias antes da data
fixada para esta 'eleição.

Art. 9.° A Assemblélia Geral ,em
piemeira convocação reunir-se-á com
maioria absoluta dos .inscritos e. em
segunda. COM qualquer número.

Parágrafc único - As deliberações
sereo tomadas por . maioria de votos
dos presentes.

Art. 10. O voto será pessoal e obri-
gatório em tôda eleição, salvo doença
ou ausência plenamente comprovada,
nes) prevalecendo o voto por procura-
ção.

§ 1.9 Por falta injustificada à elei-
ção, incorrerá o médico na multa de
Cr$ 200,e0 (duzentos cruzeiros), do-
brada na reincidência.

§ 20 Os médicos que se encontrem
fora da sede da eleição, poderão dar
Pell voto em dupla sobrecarta opaca,
fechada e remetida pelo corre', sob
registro, com firma reconhecida. di-
rigeda ao presidente do CREMEB.

g 3.9 Serão computadas as cédulas
recebidas atendidas as formalidades
de paesieiefo precedente, até o mo-
monte de encerrar-se a • votaceo. A
sobeecarta maior será aberta pelo
p eesidente, que depositará na urna a
seereceeta menor, será violar o se-
gredo do voto.

e 4.° As eleições seirão anunciadas
r. 1.) , ário Ofre!ai do Vaiado e em'jor-
M i de grande drculacão. cone trinta
(31) dias de antecedência.
. 59 As eleições serão feitas por

escrutino secreto podendo ser deter-
minados locais diversos para o rece-
bimento dos votos, permanecendo nes-
te caso, em cada local dois ceneelhel.
soe ou mee'cos inscritos designados
pelo Coneelho.

5.0 Em cada eleicão os votos serão
recebidos durante seis (6) horas con-
tínuas 13 elo menos.

Art. 11 As normas do processo
eleitoral para o CReeME13 serão aque-
les cnntidas na legislação em vigor e
nas instrurti ..s ba!xadas pelo Conse-
lho Federal de Medicina.

CAPÍTULO IV

Do 'Conselho Plenário
Art. 12. O Conselho Plenário com-

por-se-á de vinte e um (21) conse-
lheiros efetivos, ou suplentes convo-
cados.

Art. 13. atribuições do Con-
selho: -

a) deliberar s6bre a inscrição dos
niedicoe no quadro do CREMEB, as-
sim como seu cancelamento;

b) manter o registro dos médicos
legalmente habilitadas ao exercido da
profissão no Estado da Bahia;

c) fiscalizar o exercício da profis-
tão;

(I) conhecer, apreciar e decidir
quanto aos assuntos atinentes a eti-

ca- profissional, impondo as penali-
dades que couberem;

e) elaborar o projeto do próprio
Regimento Interno ou sua reforma,
submetendo-os a aprovação do Con-
selho Federal;
I) expedir carteira profissional, e,

em caráter eventual ou provisório, o
cartão de inscrição provisória;

g) velar pela conservação de 'sua
honra e independência e pelo livre
exercício legas . dos direitos dos mé-
dicos;

h) promover,por todos os meios a
seu alcance o perfeito desempenho
técnico e moral da medicina, seu pres-
tigio e bom conceito. bem como dos
profissionais que a exercer

publicar relatórios anuais ,de
seus trabalhos e a relação dos pro-
fissionais registrados:
• j) exercer os atos de jurisdição que
por lei lhe seja cometidos;
- 10 representar ao Conselho Federal
de Medicina, eôbre providências ne-
cessárias a regularidade dos se eseços e
da fiscalização_ do exercíci

Diretoria e

o da pro-
fissão;

1) eleger sua	 Comissão
de Tomada de Contas;

m) criar Comissões e Delegações
para fins especiais, pedendodelas Dar-
ticiar qualauer membro do CREMEB:

n) organizar o eQuadro de Pessoal"
de conformidade com as determina-
ções legais que, na espécie,

licença aos regem 

as
autarquias;

o) conceder	 conselhei-
ros;

p) deliberar sôbre a prestação de
contas da Diretoria, e o relatório do
presidente, a serem submetidos à As-
sembléia Geral;

g) aprovar o orçamento próprio;
r) cobrar as taxas anuidades - mul-

tas e emolumentos fixados na forma
da lei;

s) outorgar honrarias e promover
na medida de suas possibilidades, au-
xílio a profissionais da medicina e a
congressos Médicos, principalmente
aos em .que sejam tratados assuntos
ético-profissionais.

Art. 14. Os conselheiros efetivos e
suplentes, serão eleitos pela Assem-
bléia Geral, em escrutínio secreto,
excetuados'um efetivo e um suplen-
te que serão escolhidos pela Associa-
ção Bahiana de Medicina.

Parilerafo único - A eleição para
o eCREMEB far-se-á sem discrimina,-
çao ae cargos que serão providos na
primem reunieo ordinária do .Conee-
lthivoosplenário, entre conselheiros efe-

Art. 15. Na oportunidade em que
eleger os conselheiros, a Assembléia
Geral escolherá, por idêntico pro-
cesso eleitoral um delegado efetivo
e seu suplente .para representar o
CREME-2 na eleição do Conselho
Feriem/ de Medicina.

'it. 16. Será exigida a qualidade
de brael leiro nato ou naturalizado
aos candidatos a conselheiros e dele-
gados.

Art. 17. O mandato dos conselhei-
ros terá a duração de cinco (5) anos
e será exercido eratuitamente.

Art. 18. Os conselheiros serão em-
possados em sessão solene, convoca-
da pelo Presidente em exercício.

A 1.9 Os conelheiros, nó ato da pos-
se prestaroo o seguinte compromisso:
"Prometo cumprir com exação as obri-
gações que me cabem, sem jamais
faltar, no -exercício do mandato, à
lei, à ciência e à moralidade médica,
ao sentimento humano e ao Brasil".

e 2.° O 1.9 Secretário, em livro es-
pecial, lavrará o termo de posse e
compromisso.

Art. 19. São direitos e deveres dos
conselheiros:

a) participar das reuniões do Con-
selho;

b) votar e ser votado;
c) aceitar e desempenhar , com di-

ligencia e nos prazos previstos, as
funções e os encargos que enes forem
atribuidos, salvo motivo de força
maior devidamente comprovado;

d) comunicar à Secretaria do Cm-
selbee qualquer afastamento do Esta-

do que se prolongue por mais Se oi-
to (8) e menos de trinta (30) dias,
devendo alem deste prazo, solicitar

e
Ari. 20. As renúncias e escusas de

cargos e coolis:ões, e as licenças e
subetitsrções dos conselheiros eerão
resolvidas pelo Conselho.

Art. 21. Os conselheiros suplentes
serão convocados para preencher va-
gas de efetivos, dentro do mesmo pe-
ríodo, ou para substitui-los transito-
riamente. em caso de impeciemento por
mais de trinta (30) dias, obedecendo-
se o critério de rodízio,

1.9 Em caso de vaga de conselnei-
ro efetivo, o Conselho- elegerá, -ntre
os suplentes aquele que deve ser con-
vocado para preenche-la.

e 2.° . Poderão também ser coneoca-
dos os conselheiros . suplentes para
colaborar nas atividades do Cons.eeho,
participando das reuniões plenárias,
sem direito a voto.	 •

Art. 22. Era caso de vagas de con-
selheiros efetivos, se não existi-em
suplentes a convocar em número çue
permita o funcionamento do Conse-
lho, processar-se-ão, eleicões para o
preenchimento das vagas de conse.hei-
ras efetivos e suplentes, os quais ccn-
duirfin o mandato, na forma da le-
gislarão em vigor.	 -

Art. 23. Os conselheiros mie não
puderem comparecer às reuniões Pa-
ra que tenham sido convocados de-
vem com a poesível -antecedência. co-
municar à Secretaria, cabendo ao
Conselho na sessão seguinte. abenar
a falta a dependee dos motivos que
a determinaram.

Art 24. Verificadas no curso do
mandato auetro (4) faltas consecuti-
vas. ou quinze (15) interpoladas, não
abonadas, considerar-se-ão automà-
ticamente vagos os cargos e o Con-
selho tomará as medidas cabíveis no
caso.

Art. 25. Considerar-se-á sem di-
reito ao mandato aquele que, eleito
e convocado . não 'compareça para to-
mar posse, excetuados os casos de -Im-
pedimento justificado perante o Con-
selho, no, prazo máximo de trinta (30)
dias.

Art. 26. Os conselheiros estarão su-
jeitos às penalfdades de advertência,
suspensão e casacão do mandato
conforme as infrações praticadas.

e 1 e' A pena de advertência será
aplicada verbalmente, em caso de ne-
engência. pelo Presidente do Conse-
lho e por escrito, nos casos de deso-
bediência ou falta de cumprimento
doe deveres pelo Conselho.

2.9 As penas de suspensão e cas-
sação de mandato seeen aplicadas por
'decisão de no mínimo dois tercos

erag/34.
asdo Conselho, em co de falta

e 3.° Se O infrator fôr o presidente,
a aplicação da pena será feita pelo
conselheiro mais idoso.

/ 4.9 As disposieões deste artigo se
aplicarão sem prejuizo das penalida-
des por infrações ético-profissionais,
às quais estarão Igualmente sujeitos
os conselheiros. •

Art. 27. As sessões do Conselho se-
rão dirigidas pelo Presidente, auxi-
liado pelos, 1.0 e -2.9 secretários.

Art. 28. O Conselho reunir-se-á,
ordinariamente, na primeira quinta-
feira de cada mês, independentemente
de convocação, às 20 horas, em sua
sede.
'Parágrafo único - Sempre que

houver coincidência com feriado a
reunião deverá realizar-se no dia
útil imediato.

Art. 29. O Conselho poderá reunir-
se extraordinariamente, por convoca-
ção do presidente, feita pela impren-
sa ,ou por escrito, a cada conselheiro,
com antecedência . de. pelo menos,
vinte e quatro (24) horas e com ob-
jetivo expresso.

e 1.0 Solicitado por 1/3 (um terço)
dos conselheiros em exercício, o pre-
sidente deverá convocar sessão ex-
traordinária dentro de três (3) dias.

g 2.9 Caso a convocação não seja
feita no prazo disposto no parágra-
fo antericr, os solicitantes poderão
feze-/a, na forma do presente artigo.

3.9 Não comparecendo a essa reu-
nião qualquer membro da' Diretoria
caberá a presidência ao mais idoso dos
conselheiros presentes sendo_ obriga-
tória a presença de todos os solicitan-
tes.

Art. 30. O Conselho funcionará
com a maioria absoluta de conselhei-
ros em exercício ,e deliberará por
maioria dos presentes que estiverem
ern condições de votar, salve quando
exigido "quorum" qualificado por és-
te Regimento..

cerieueo V
e• Da Diretoria,

Art, 31. Em cada período de cin-
co (a) • anos, a direção do Conselho
será exercida sucessivamente por duas
Diretorias, cada qual com mandato
de trinta (30) meses.

e 1.° Para o exercício do mandato
inicial a Diretoria será eleita na pri-
meira reunião ordinária do Conselho,
sob a presidência do conselheiro mais
idoso; a eleição da segunda Direto-
ria processar-se-á nos quinze dias fi-
nais da mandato anterior.

e 2.9 Nos casos de vaga de qualquer
cargo da Diretoria, proceder-se-á no-
va eleição, para o tempo que restar
do período.

Art. 32. A 'Diretoria do CREMEIS
compor-se-á de;

cs) presidente
' h) vice-presidente

. e) 1.° secretário
d) 2.9 secretário
e) tesoureiro.
Art. 33. Competirá à Diretoria:-
a) administrar os negócios do Cone

selho, expedindo as instruções neces-
sárias ao bom andamento dos seus
serviços; •

b) publicar o Boletim do Conse-
lho.	 .

Parágrafo único - No exercício de
suas atribuições a Diretoria obedecerá
a discriminação da competência dos
seus respectivos membros de acôrdo
com as disposições deste Regimento.

	

Art., 	 Ao presidente do CRE-
MEB incumbirá:

a) cumprir e fazer cumprir o Re-
gimento .interno;

b) convocar e presidir as reuniões
do Conselho, rubricando as respecti-
vas atas;

c) dar posse aos conselheiros: 	 *
d) executar e fazer observar as

decisões do Conselho e da Assembléia
Geral;

e) designar, dentre os conselheiros,
secretários "ad-hoc" para substituir,
os efetivos.

f) distribuir aos conselheiros e às
Comissões, processos, fentierimentos,
Indicações e sugestões passíveis de
estudo ou parecer;

g) apresentar ao Conselhoçe à As-
sembléia. Geral relatório anual,Meem
como .em fim de mandato, um outro
abrangendo o movimento de todo o
seu período administrativo:

h) superintender os serviços do
Conselho;

1) nomear e demitir funcionários:
J) dar posse a funcionários, licen-

ciá-las e puni-los;
kl assinar os termos de abertura

e rubricas os livros da Secretaria e
da Tesouraria;

1) assinar, com o tesoureiro, ' os
cheques e demais documentos refe-
rentes à receita e às despesas do con-
selho;

m) corresponder-se com autorida. -
des;

n) adquirir e alienar bens móveis e
Imóveis sendo necessário para a alie-
nação destes a autorização da As-
sembléia Geral; 	

•	

e
o) representar o Conselho em -so-

lenidades e perante os Poderes Pú-
blicos ,em juízo e em 'tôdas as rela-
ções com terceiros, podendo designar
representantes ou procuradores;

pj propor ao Conselho a criação de
cargos necessários ao serviço;

q) elaborar juntamente com o te-
soureiro, a proposta orcamentária
anual;
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r) remeter ao Conselho Federal ate
O último dia de fevereiro de cada ano,
a prestação de contas do ano ante-
rior para a devida aprovação pelo
Tribunal de Contas da União:

s) convocar os conselheiros suplen-
tes, nos casos previstos no art. 21 e
seus paráarafos, observando o crité-
rio de rodízio;

t) assinar com o 1 9 secretário as
Resoluctles do CREMEB; 	 -

ti) autentle ar com o 1.9 secretário
as carteiras expedadae pelo•CREIVIEB.

Art. 35. Ao vice-presidente compe-
tirá substituir o nrecidente em seus
imnedimentos ,e faltas.

Art. 36, Ao 1.0 secretário incumbi-

a substituir o vice-presidente n03
Innedi mentos e faltas;

b) secretariar es reuniões e promo-
Ver a publicação das resoluçães;

C) subscrever os termos de posse e
compromisso dos conselheiros;

cl) dirigir os serviços da Secreta-
ria e ter em ordem os arquives e li-
vros sob sua responsabilidade;

e) preparar o expediente, inclueive
o eme deva ter assinado pelo presi-
dente;

f) assinar a corresaondéncia, inclu-
tive a referida na alínea In do artigo
34, quando autorizado \pelo presi-
dente;

g) ler em sesSão, a matéria do ex-
pediente e dar-lhe o destino indica-
do pelo presidente;

h) apresentar semestralmente re-
latório dos trabalhos da secreta;ria;

i) propor ao presidente a nomea-
ção ou exoneração de funcionário, as-
sim como licenres, desde que devida-
mente justificadas;

5) dirigir a fiscalização da sala de
Bessões;

h) promover a organização e atua-
lização do registro dos médicos legal-
mente habilitados • com exercido no
Estado da Bahia, mencionando nome,
data da inscrição no Conselho, núme-
ro da carteira, a instituição que ex-
pediu o diploma, número do diploma,
data da formatura, 'registros nas re-
partir/5es federais. esaecialização, do-
micilio e locais de trabalho;

1) expedir certidões:
ni) fiscalizar o registro de médiCOS

e a expedição de carteiras;	 -
ti) redigir as informações e o no-

ticiávio destinado à imprensa e aos
Orgãos da Administração Pública.

Art. 37. Ao 29 Secretário compe-
tIrá;

a) substituir° 19 Secret:rio nos im-
pedimentos e faltas;

b) redigir as atas das sessões, betu
como encerrar, em cada reunião, a
página correspondente do livro de
presença;

c) auxiliar o 19 Secretário em suas
atribuições, principalmente no que se
refere à allnea "k" do art. 33.

Art. 38. Ao tesoureiro incumbirá:
a) ter sob sua guarda e responsa-

bilidade os bens do Conselho e em
ordem os arquivos e livros da Tesou-
raria:	 -

b) arrecadar a receita ordinária e
a eventual, assinando os respectivos
recibos;	 .

c) assinar com o presidente os che-
ques, efetuar os recebimentos e paga-
mentos autorizados pelo presidente;

d) dirigir e fiscalizar os trabalhos
da Tesouraria; 	 •

e) elaborar, com o presidente, a
proposta orçamentária anual;

I) apresentar ao Conselho baleei-
cetes trimestrais e balanço anual;

g) propor ao presidente a criação
de cargos, indicando os candidatos ao
exercido de funções ria Tesouraria;

h) recolher os dinheiros do Conse-
lho a estabelecimentos de crédito ofi-
ciais, observando o disposto no pa-
rágrafo único deste artigo;

C proceder a remessa de balance-
tes trimestrais da receita e despesa
ao Conselho Federal de Medicina,

.bem como. simultaneamente, efetuar
o recolhimento das contribuições de-
vidas àquele órgão, de acOrdo com a
legislação em. vigor:

1) preparar a prestação- de contas
para a devida aprovação pelo Tribu-
nal de Contas da União.

Parágrafo único, Será, vedado ao
tesoureiro manter em caixa impor-
tanda superior a Cr$ 10.000,00 (dez
mil cruzeiros).

ceehtn.0
Do Delegado eleitor

Art. 39. O delegado eleitor e seu
suplente, eleitos pela Assembléia Ge-
ral, terão mandato de cinco (5) anos,
e exercerem função gratuita,

Parágrafo único. .et escolha do de-
legado suplente poderá 'recair em
médico residente em qualquer região
co país, desde que inscrito no Conse-
lho Regional de Medicina onde exer-
ce a profissão.

Art. 40. Competirá ao delegado
efetivo comparecer e votar • na As-
sembléia dos Delegados para eleição
aos membros do Conselho Federal de
Medicina.	 •

Art. 41. Ao delegada suplente com-
petirá substituir o efetivo, nos seus
impedimentos, nor convocação do pre-
sidente do CREMEB.•

CAPITULO VIT

Das Comissões
Art. 42. O Conselho terá as se-

guintes Comissões:
a) Comissão de Tomada de Con-

tas;
b) Comissões Transitórias.
Art. 43. A Comissão de Tomada

de Contas será constituída por três
(3) conselheiros eleitos pelo Conselho
em sua primeira reunião ordinária,
por prazo igual ao da Diretoria.

I 19 Não poderão fazer parte desta
Comissão os conselheiros que tenham
função na Diretoria.

29 Dentre os membros da Comis-
são de Tomada de Contas, será o pre-
sidente o conselheiro mais idoso.

1 39 Nos casos de. vaga de qual-
quer membro da Comissão de Toma-
da de Contas, proceder-se-á nova
eleieão, 'fiara o tempo que restar do
periodo.•

Art. 44. Competirá à Comissão de
Tomada de Contas:

a) verificar se foram devidamente
recebidas as imnortencias pertencen-
tes ao CREMEB.. referidas no artigo
16 da Lei Federal ri9 3,268, de 30 de
setembro de 1957;

b) verificar os comprovantes dos
recebimentos de' doações, subvenções
concedidas pelo Governo,' contribui-
ções especiais de terceiros, bem como
das alienações ..e aquisições referidas
na alínea "n" do artigo 34;

c) examinar os comprovantes de
despesa paga, quanto à validade das
autorizações e respectivas quitações;

et) visar os balancetes e dar pa-
recer sôbre os balanços apresentados
pela Tesouraria.

Parágrafo .único. Os pareceres da
Comissão de Tomada de Contas serão
encaminhados à apreciação do Con-
selho.

Art. 45. As Comissões Transitórias
serão criadas para fins especiais e
defintdos, sempre que o Conselho jul-
gar conveniente.

Art. 46. A designação dos mem-
bros das Comissões Transitórias será
feita pelo presidente.

Parágrafo único. Serão especifica-
dos no ato que criar Comissões Tran-
sitórias, os seus objetivos, prazos, de-
veres e competências.

Art. 47.. Caberá ao presidente fi-
xar, para cada Comissão Transitória,
o prazo necessário ao desempenho de
suas funções, podendo ser prorrogado,
a pedido justificado da Comissão.

Art. 48. Dentre os membros da
Comissão Transitória, será presidente
o conselheiro mais Idoso. 	-

Art. 49. Cada Comissão Transit&
ila reunir-se-á quando convocada
pelo respectivo presidente, e delibera-
rá com a presença da maioria de seus
membros.

§ 19 As Comissões Transitórias po-
derão tomar tõdas as Medidas neces-

sárias ao bom andamento de seus tra-
balhos, inclusive ouvindo pessoas es-
tranhas, se isso fôr julgado conve-
niente.

A 29 será substituído o membro da
Comissão Transitória que faltar, sem
motivo justificado, a três (3) reu-
niões consecutivas pu cinco (5) inter-
caladas.

Art. 50. A opinião da Comissão
Transitória, expressa em parecer, será
submetida à apreciação do Conselho.

Parágrafo único. Ao parecer da
Comissão Transitória poderão ser
anexados os votos vencleics.

,	 ['maroto elaa -
Dos serviços

Art. 51. Os serviços do Conselho
serão constituídos de uma' Secretaria
e de uma. Tesouraria, subordinados

-respectivamente ao 19 Secretário e ao
tesoureiro.

Art. 52. Os serviços do Conselho
funcionarão' normalmente nos dias
úteis em horário fixados pelo 19 Se-
cretário.

Art. 53. O pessoal administrativo
será o constante do "Quadro de Pes-
soal" aprovado pelo Conselho por
proposta do presidente e obedecidas
as determinações legais que regem
na espécie, as autarquias e será ad-
mitido na forma da legislação vigen-
te e deste Regimento.

Parágrafo único. Mediante pro-
posta do presidente. o Conselho po-
derá emir. em Resolução, serviços
colaterais, complementares ou / suple-
mentares. resp eitada, sempre, a es-
trutura geral afixada neste capitulo.

Art. 54. O pessoal administrativo
será inscrito para efeito de previdên-
cia social no Instituto de Previdên-
cia e Assistência dOs Servidores do
Estado.

Art. 55. Os funcionários do C.R.
E.M.E.B. deverão assumir por es-
crito o compromisso de manter si-
gilo absoluto a respeito das ativida-
des do Conselho, no particular dos
processos- ético-arofissionais.

Art. 5R. O Coneelho terá um asses-
sor jurídico e um contador, ambos
contratados.

TITULO II

DA ORDEM DOS TRABALHOS
CAPITULO 1 '	 • •

Das sessões
Art. 57. As 'sessões ordinárias do

Conselho terão a duração máxima
de duas horas, prorrogáveis a juizo
do Conselho e constarão de duas par-
tes:

a) expediente;
b) ordem do dia;
Art. 58. As sessões extraordinárias

durarão o tempo necessário à solução
da matéria para que foram convoca-
das.

Art. 59. As sesões serão ordinha
demente privadas, podendo ser pú-
blicas ou tornar-se secretas por deci-
'são do Plenário. .

A 19 As sessões públicas serão rea-
lizadas quando para'levar , a efeito
qualquer solenidade ou festividade..

I 29 Das sessões secretas, as quais
stanente poderão estar presentes os
conselheiros em exercício, será la-
vrada ata dactilografada que, lida e
aprovada na mesma sessão, será en-
cerra em envelope opaco, devidamente
lacrado 'e rubricado pelo presidente
e 29 secretário subscrita com a de-
claração de "Ata da sessão secreta
do "CREMEB", realizada no dia ...
de... de...".

Art. 60. Os conselheiros assinarão
o livro de presença que será encer-
rado pelo 29 Secretário.

Art. 61. Na hora prefixada para
as sessões, caso nãO haja "quorum",
o presidente, depois de declará-lo,
fará lavrar a ata. do ocorrido, desig-
nando dia e hora para nova reunião.

Art. 62. Havendo "quorum", o pre-
sidente declarará abertos os trabalhos,
coneifianao o 29 secretário a ler a

ata da sessão anterior, a qual após
as retificações que forem aprovaaas,
será encerrada e assinada pelo pre-
sidente e pelo 2Q secretário.

Art. 63. No curso das sessões, os
trabalhos só poderão ser suepensos,
momentânea- ou definitivamente peio
presidente, para manter a ordem,- ou
por deliberação do próprio Conselho.

Art. 64. As atas serão lavradas em
livro próprio, rubricado e encerrado
pelo presidente. e delas constarão os
nomes dos presentes e circunstancia-
demente, os assuntas- tratados na scs.
são.

Parágrafo único. Caso se faça mis.
ter. a juízo do Conselho, o 1 9 Secree
tário enviará ao Diário Oficial (.4)
Estado, cópia autêntica da ata da
sessão e alista dos processos em pau-
ta para a sessão -seguinte, bem como
da g resoluções do plenário do Con-
selho.

Art. 65. Lida e aprovada a ata (Ia
sess5o anterior, o le Secretário fará
a leitura da matéria constante do ex-
elediente, que será despachada ime-
diatamente _pelo presidente.

Parágrafo único. Caso algum dos
presentes discorde do despacho do
presidente, será consultada o Plená-
rio que, ouvido o presidente, decidirá
sem discussao.

.Art. 66. Terminada a leitura do
exnediente, o presidente franqueara a
palavra para a apresentação de co-
municações, indicações, ou requeri-
mentos sôbre assuntos atinentes aos
fins do Conselho ou dO seu interéa:e.

Parágrafo único. Na hora do ex-
pediente, não será permitido ao con-
selheiro falar por mais de cinco (5)
minutos, nem mais de uma vea_eôbre
um mesmo reaunto, salvo o direito de
réplica, assegurado igual .tempo ao
autor da pronosta.

Art. 67. Terminado o período do
expediente será preenchido. o tempo
restante da sessão -com a ordem do
dia.	 •

Art. 68 O presidente convidará o 1.0
secretário a ler a ordem do dia e sub-
meterá a discussão, a matéria Lin
pauta.

A 1.9 No exame dos assuntos. será
cbservada a sucessão constante da or-
dem do dia, salvo requerimento de
inversão, aprovado pelo Plenário.

votada sem discussao, C
I 2.° A inversão dos

considerando-s
rãe,,

aprovada se obtiver maioria de votos
dos presentes.

Art. 69 Poderá ser discutida e vo-
tada matéria que não conste da oe-
dem do dia, mediante requerimento de
urgência, aprovado pela , maioria •do
Plenário.

Art. '20 Poderão ser formulados de
modo verbal e votados imediatamen-
te, cs requerimentos que visem adiar
votação, prorrogar hora, inverter or-
dem do dia e outros da mesma natu-
reza, inclusive selbre a matéria do ex-
pediente.

Parágrafo Tanico 4- O adiamento de
discussão e votação de matéria cons-
tante da ordem do dia ~ente ocor-
rerá mediante aprovação da maioria
dos presentes e antes que seja ini-
ciada a votação.	 -
' Art. 11 Depois de lidos os relatórios,

pareceees, propostas ou quaisquer' do-
cumentos referente, e cada uma das
matérias, o presidente declarará aber-
ta a discussão, podendo falar, cada
ncounsreire pelo prazo de dez X10) mi-to

'Parágrafo único Os apartes só serão
admitidos com assentimento do ora-
dor.

Art. 72 Se um orador se tornar In-
conveniente por suas expressões, ca-
berá ao presidente advei ti-lo.

Parágrafo único Caso -a advertência
não seja atendida, será reiterada e, se
ainda não acatada, o presidente deverá
cassar a palavra.

Art. 73 Compete ao presidente ad-
vertir quem se porte de modo 'ncon-
veniente ou perturbe a regularidade
dos trabalhos, podendo, além das me-
didas referidas no artigo procedente,
adotar outras que se mostrem neeee-
serias à -manutenção da cedem.
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-
ia, e dewgiiando a Comissão de fris-1
trução, a caiai ciiceir 4 nleará o peceesta I
juntameote coei cápix da pronttairio
caos medos envolvidos.

Cor.:Is_zSzo de Instrução
especitica para. catas el.:moas:o etieo-
P_	 cceireto; • a' . •

O) intor.er p-Seeas fisices ou jurí-
dicas, tomar depcimenZos e arrola:
testemunhas;	 •

O) rcqueeer perirlas ou outras pro-
vas e d.11eents as coasideradas babeie
moa perle:: a iresteuçeo do processo.
ético-peofieziona¡.

Paregralo enice Para o desempenho
de suas ateilaneees a Comissão de aris-
trução disporá de prazo de sessenta 1,
(GO) dias, a perto. da data de sua
instalaçao pso-regavel por meia qua-
renta e cinco (45) dias, a critério do
presidente do Conselho, mediante so-
licitaçeo justificada do presidente da r
Comissão.	 •

Art. 86 , A Comissão de Instrução'!
compor-se-á da .peesidentee • secreta: lo
e uni terceiro membro nomeados pelv
presidente do Conselho. entre os ::on-
selheirce ou membros do Crerneb..

§ 1.9 Ao presidente da Comissão,
caberá:

Art. 74 Se algum conselheiro pedir
"vista" do prccesso será ela cense,-
da.a, pelo peazo de três (3) dias ou
a:é a sento seguinte.

Art. 75 Em 'questão de ordem ou pa-
ra explicam) peasoal, cada conselh e i-
ro -só poderá falar uma vez e Pe.()
p.azo máximo de cmho (5) minutos

Art. 76 Encerrada a diecussãe
cada assunto, o presidente promeverá
a ete aças

A't 77 Ressaleados jS 'ases apro-
vede. • pelo Plenárst) , S vetaçoes serãe
saarelicas e se c,...ece: ea ..'s	 peada)
por r000ria	 enontes.

Art. 78 Para votação simb .'dica. a
presidente tornará os votos declaran-
ceN"Os senil 'es conselheires eue
isorovam qUtr..am conservar-se come
estf o".

Art. 79 Au sciações n ederão ser' no-
minais ou oos escrutin o :c ca. ,s01
p. dpoeta	 oualtaler ;e :4 e leira, sal)
metida	 ovação do r.

§ 1.9 A votação nominal será feita
pela lista de presença, lida pelo 1.9
secretário.

§ 2.9 A votação por escrutínio seceseto
cera procedida por meio de céduLs,
contendo a palavra "sim • ' ou "não"
incluidas em envelopes fechado, to-
dos iguais.

Art. n Encerrada a votação e apu-
rados os votos, o presidente arocia-
mera a decisão do Conselho, de acer-
do com o voto da maioria.

§ 1.0 Os conselheiros vencidos po-
derão apresentar, por escrito, declara-
ção. de voto, para que conste da ata.
desde que a votação não .tenha selo
feita por escrutínio secreto':

§ 2.9 Verificado o empate prevale-
cerá o voto de qualidade do presi-
dente.

Art. 81 Lavrada e assinada a de-
cisão, o presidente determinará o pro-
cedimento a ser adotado.

Art. 82 Esgotada a matéria da or-
. dem do dia, o presidente declarara en-
cerrados - os trabalhos.

TITULO III

DO PROCESSO ÉTICO PROFIS-
SIONAL

ceeircao
Do Procedimento

. Art. 83 o processo ético-profissional,
cuja instauração não implica, de mo-
do algum, em pre-julgamento do ie.,
pectivo mérito, terá a forma de 'autos
judiciais", sendo as peças junsasias
através de térmos próprios e os des-
pachos, pareceres e decisões, exarados
em ordem cronoleaca, e será instau-
rado:

a) "ex-officio" por deliberiição do
Conselho, quando lhe chegue RO co•
nhecnnento fato que tenha 'caracte-
ristica de infração ético-profissional;

b) pelo presidente do Conselho, em
virtude dê • represeataeão . ou ienOncia
de terceiros, assinada e devidamenSe

. documentada e que apresente as ca
racteristicas de infração ético nrofis-
alonal.

Parágrafo 'único Quando "ex- oficio'
o presidente antes da deliberação do

, Conselho, designará, em desparho, um
conselheiro, para . dar parecer con-
clusivo no prazo de cinco (5) dias
sôbre se o fato tem as caractersticas
de infração ético-profissional, subme-
tendo o parecer á deliberação do Ple-
nário na primeira sessão. .

Art, 84 - Considerando o Conselho
que é caso de procedimento "ex-e
officio" ou recebida a denúncia ou re-
presentação pelo presidente, este des-
pachará:

a) quando "ex-officio" citando su-
cintamente o fato e declarando que o
Conselho assim resolveu em sessão,
mandando autuar as peças relativas
ao assunto, quando existirem, e desig-
nando a Comissão de Instrução, à
qual . manclará encaminhar o processo
juntamente com cópia do prontuário

	

dos médicos envolvidos. 	 • ,
b) quando em virtude de represen-

tacão ou denúncia, mandando autua-

a) convocar e fazer cumprir os pra-
zos legais da instrução do processo,
bem como o que manda o parágrafo
único do art. 85; •

c) assinar o que preceituam as en-
ricas a e b do art. 85.9, bem' corno,
juntamente com os demais membros
da Comissão, todos os autos, Vermos
ou outros documentos elaborados pe-
la Comissão.

d) solicitar a colaboração do asses-
sor jurídico do Conselho quando julgar
necessário.

§ 2.° Ao' Secretário ,ida Comissão
competirá:

a) secretariar- as reuniões da Co-
missão; -

to redigir asa atas e os têrmos dos
depoimentos, inquirições, 'acareações
ou qualquer outra atividade da Co-
missão;

c) organizar o processo sob a forma
de "autos judiciais", sempre que pos-
sível providenciando cópias de tõdas
as peças a êle anexadas;

d) utilizar os trabalhos de um dac-
tilógrafo do' Conselho, se assim de-

.sejar.
§ 3.9 Ao terceiro componente da Co-

missão de instrução competirá cola-
borar nos trabalhos da Comissão.

Art. 87 Recebendo o processo, o pre-
sidente da Comissão designará nó pra-
zo de cinco (5) dias, data, hora e
local para sua instalação, de cujo ato
Será lavrado têrmo próprio, depois do
que Mandará intimar je acusado a fim
de conhecer e acompanhar o processo,
constituir, se quiser, advogado e apre-
sentar. defesa no prazo de trinta (30)
dias a contar da data do recebimento
da intimaçao; produzir e requerer a
prova que., lhe convier.	 -

Parágrafo único Caberá ao acusado
e ao denunciante, quando houver, a
apresentação das testemunhas que ar-
rolar, na data da audiência mareada
pela Comissão salvo motivo justificado
a Critério da Comissão. .

Art. 88 As citações, intimações e
cienthicações serão feitas as partes:

a) pessoalmente, em oficio, na .C(5-
pia do qual será aposto .o respectivo
"ci nte"*
b pelo correio, por carta registrada

e com avia() de recepção (AR):
c) através de editais publicados

três (3) vêzes no Diário Oficial do Esse
tado e uma (1) vez em jornal de
grande circulação, quando a parte não
fôr encontrada,-ou no caso -de devo-
liioão, pelo correio, alo documento de
intimação.

Parágrafo único, Na hipótese • da
alínea a dêste artigo, quando houver
recusa da aposição do "ciente", o fun-
cionário do Conselho, designado para
entregar o oficio de intimação, certi-
ficará no verso do mesmo que o en-
tregou pessoalmente e a

 mesmo, 
con-

signando expressamente a data e hora
da entrega.

Art. g.9. Os prazos não fixados,
neste capítulo, serão de cinco (5) dias,
sendo lados os praios contados da
data do "ciente' , ou da entrega do.
aviro de recepção (AR); ou da pri-
mcira publicação no Diário ()Melai.

Art. 90. Decortido o prazo do ar-
tigo C7 e não se apeeSentando o acusa-
do, o preSidente da Comissão cotam-
na'are. co presidente do Conseiho que
noinserá para o revel um defensor,
facultando-lhe então o prazo de dez
(10) dias-- para apresentação da de-
fesa isto sem prejuizo do revel in-
tervir no . processo, quando apareça,
para acompanhá-lo - por diante, oão
lhe sendo devolvidos. os prazos já ven-
cidos.

Art. 91. Recenicla a defesa, o pre-
sidente da Comissão, em despacoo de-
signara dia: hora e (oval para, iavran-
do-se os têrmos respectivos, qae serão
anexados' aos autos, serem ouviaos, se
n2Cessário.
- o denunciante,

'o acusado,
.as testemunhas arroladas pelo de-

nunciante, pelo acusado e as dateemi-
nerlas pela Comissão.

Art. 92. Durante a instrução de
ene trata o art. 91, serão providencia-
das as provas requeridas e as deter-
minadas pela Comissão, bem como.
permitida a apresentação e juntaia de
documentos, dos quais será dada "vis-
ta", em despacho e intimação, á 'par-
te que deles não tenha conhecimento.

Art. 93. Concluídas as providen-
cias do artigo anterior, o presidente
da Comissão, em despacha, declarará
encerrada a instrução, mandando que
se remeta o processo ao presidente do
Conselho, que determinará seja inti-
mado o acusado, ou o defensor, a
apresentar as alegações finais de de-
fesa, no prazo de trinta (30) &as.

Art. 94. Esgotado o praeo do ar-
tigo anterior, juntadas as- alegações fi-
nais de defesa ao processo ou certi-
ficada pela Secretaria do Conselho, a
sua não apresentação, o presidente do
Conselho, em despacho designará um
relator e um revisor, sendo o pro-
cesso remetido ao primeiro, para ,no
prazo de dez (10) dias, fazer o rela-
tório e emitir seu parecer , devolven-
do-o, em sessão; ao presidente, que,
Imediatamente o entregará ao revisor
para, no prazo de dez (10) dias subs-
çrever o relatório e parecer dd rela-
tor , esclarecendo os pontos que julgue
preciso ou emitir a sua opinião di-
vergente.

§ 19. O relatório• e o parecer do
relator deverão constar de uma parte
expositiva em que se informará, su-
cintamente, de como se passaram os
fatos, com explícita referência ao dia,
hora e local em que ocorreram e in-
dicação sumária das provas colhidas;
e uma parte conclusiva, em aee se
apreciará a- valor da prova obtida, de-
clarando-se, por fim, se há transgres-
são de ética; e, neste caso, qual a Pe

-nalidade cabível.
§ 2°. Os pareceres do relator e do

revisor não transitarão em momento
algum pela secretaria e só serãe dados
a conhecer na sessão Plenária .do jul-
gamento.

R 39. Concluído o prazo de revis5o;
o presidente do Conselho mandará in-
cluir o processo em pauta, para jul-
gamento na primeira sessão Plena:ui.

Art. 25. Somente na Secretaria do
Conselho poderão as partes ou seus
procuradores ter "vista" do processo,
sendo vedado apor-se-lhe qualquer
anotação, grifo ou marca de qualquer
espécie,

Art. 96. A Secretaria do Conselho
manterá um livro de registro nume-
fiei) dos processos ético-profissionais,
aberto, rubricado e encerrado pelo pre-
sidente, cuias anotações serão . feitas
na rigorosa ordem cronológica dos des-
pachos e da tramitação dos mesmos.

cartrtn.o
Do Julgamento Disciplinar

Art. 97. Designado dia e hora para
o julgainento do processo, os interes-
sados serão notificados, com aniece+
dèricia mínima de dez (10) dias.

§ 1°. Inicialmente usarão da palae
vra o relator e o revisor paia leitura
dos respectivos relatórios.

1 29 . Será facultado a cada uma
das partes, produzir razões orais pe-
rante o Plenário do Conselho

,
 pelo

prazo himrorrogável de dez (10) mi-
nutos, depois da leitura dos relató-
rios, em seguida ao que retirar-se-ao
do recinto.

§ 39. Cumprido o disposto nos pa-
rágrafos anteriores, o'presidente dará,
pela ordem, a palavra aos conselhei-
ros que a solicitarem para:

dias;

 requerer "vista" do pncesso,
por prazo não excedente de três (3), •

b) requerer a conversão, do piza-
mento em diligência desde que a pro-
vada pelo Plenário, hipótese em que
formulará, por escrito, as medidas e
providências que entenda devam ser
cumpridas, competindo sua exeoução
à Comissão de Instrução que houver
funcionado no processo.

Art. 98. Concedida "vista' ou a
conversão do julgamento em diligên-
cia, ficará adiado o julgamento para
a próxima sessão ordinária, ou extra-
ordinária, 'baixando o processo ao
conselheiro que solicitar a "vista" ou
à Comissão de Instrução, para os de-
vidos fins, cabendo ao presidente de-
terminar o prazo da diligência.

19 . Concluída a "vista" o presi-
dente mandará incluir o processo na.
pauta da primeira sessão. ordinária ou
extraordinária convocada.

1 2°. Condoída a - diligência vol-
tará o processo, através do presidente
do Conselho, às mãos do relator, e
revisor, dispondo cada uni de três (3)
dias para completar o' relatório e pa-
recer, se houver necessidade.

§ 3°. Recebido o processo do revi-
sor, o presidente mandará incluir na
pauta da primeira sessão ordinária ou
extraordinária convocada.

Art. 99. Não havendo nenhum
conselheiro requerido "vista" ou con-
versão do julgamento em diligência , o
presidente tomará a decisão lo Ple-
nário em votação nominal mandando
inicialmente o relator e o revisor da-
rem seu voto (pareceres), seguindo-se
pela ordem, os votos dos demais con-
selheiros, tomando as anotações na se-
guinte ordem, sôbre:

a) as' suspeições argüidas;
b) as preliminares suscitadas. in-

clusive, "de oficio" se os fatos apu-
rados constituem falta

c) o mérito;
d) a Imposição das penalidades'

prescritas em lei, conforme a gravi-
dade da falta e as circunstâncias apre-
ciadas no mérito;

c) o modo de executar a decisão:
Perkgrafo único. A decisão do Ple-

nário do Conselho terá a forma de
Acórdão, e será lavrada pelo relator,
se o‘seu parecer fôr aprovado, pelo
revisor, em igual caso, ou pelo autor
do voto vencedor, sempre fundamcn-
tadamen,to e consignada a forma de
execução da penalidade, podendo OS
conselheiros, autores -  votos venci-
dos, após sua assintura, lançar as
razões do respectivo voto. 	 -

Art. 100. As pares serão Informa-
das da decisão do Conselho, de acôr-
do com as alinees a e b do art. 88
dêste Regimento.

Art. 181. O julgamento discipli-
nar far-se-á a portas fechadas, sendo
~ente admitida a presença das par-
tes até a produção das razões orai
perante o Plenário.

Art. 132. Salvo aplicação das dis-
posições especiais dêste capitulo, se-,
cão observadas as demais normas

e
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tais que regulam as sessões do Pie-,
nárío do Conselho. •

cartruLo
Das Penalidades

Art. 103. De aoôrdo com o art. 22
da Lei Federal n9 3.268 de 30-9-57 as
penas disciplinares aplicáveis peio
CREMEB aos seus membros serão as
seguintes:

a) advertência confidencial, em
aviso reservado;

b) censura confidencial, em aviso
'reservado;

c) censura pública, em publicação
oficial	 -

d) suspensão do exercício profis-
sional até 30 (trinta) dias;
. e) cassação do exercício profissio-

nal ad referendum do Conselho Fe-
dera].

Parágrafo único. Salvo os casos de
gravidade manifesta que exijam apli-
cação imediata da penalidade mais
grave, a imposição das penas obede-
cerá à gradação dêste artigo.

Art. 104. As execuções de penali-
dades impostas pelo CREMEB far-se-
ão na forma estabelecida pe:as res-
pectivas decisões, sendo anotadas tais
penalidades no prontuário do medico

aiinfrator.
Parágrafo único. No caso de cassa-

ção do exercício profissional, além 'dos
editais e das comunicações às natali-
dades interessadas no aesanto, será
feita apreensão da carteira profissio-
nal.

CAPITULO IV

Doa Recursos

Art. 105. Da imposição de qual-
quer penalidade caberá recurso, no
prazo de trinta (30) dias, contadas da
ciência, para o Conselho Federal, sem
efeito suspensivo, salvo os casos aos
alíneas c, d e e do art. 103.

Parágrafo único. Além do recurso
previsto neste artigo, não caberá
qualquer outro de natureza adminis-
trativa, salvo a via judiciária, para as
ações que forem devidas.

Art. 106. O recurso referido no ar-
tigo 105 será interposto;

a) por qualquer dos interessados;
b) "ex ceficio" e obrigatório, nas

decisões de que resultar cassação pa-
ra o exercício profissional.

1 1° () recurso voluntário erel, In-
terposto por simples petição, ou arra-
zoado, em duplicata, inclusive dos do-
cumentos que a heetruirem, ficando
uma via arquivada e a outaa autua-
da em separado, apensa ao processo
originário que será remetido, sob ga-
rantias postais, expirados os prazos
deste Capitulo, ao Conselho Federal
e devolvido oportunamente cou a Có-
pia da decisão proferida.

1 2° o recureo "ex officio" será in-
terposto no próprio Acórdão, l'.vendo
ser fundamentado com as razões que
ditam a medida.

Art. 107, A interposição do recurso
"ex officio" não impede a interposi-
ção do recurso voluntário, devendo o
processo ser remetido ao Conselho
Federal, na forma cio e 10 do art.'106,
depois de expirados os prazos deste-
Capitulo.

Art. 108. Autuada a petição de In-
terposição de recurso, será aberta
"vista" ao recorrido, pelo prazo de
dez (10) dias a contar da ciência do
despacho de seu recebimento, na Se-
cretaria do Conselho, após o que o
presidente designará novo relator pa-
ra redigir, no prazo de dez (10) dias,
a informação a ser prestada ao Con-
selho Federal, antes submetida •à
aprovação do Plenário do Conselho.

• Art. 109. Se julgar necessário, o
Presidente do CR,EMEB mandará ti-
rar traslado das peças do processo,
para ficar no arquivo do Conselho,
anexado à via da petição de interpo-
zleão do recurso.

• •	 •

mim.°

da Revisão da Pena

Art. 110. O eeonselho poderá rever.
depois de transitadas em julgado, as
suas decisões disciplinares, desde que
não tenham sido objeto de decisão,
em grau de recurso, do Conselho Fe-
deral de Medicina;

a) quando se descobrir provat' da
inocência do condenado ou de cir-
cunstâncias atenuantes da pena, ou
razões que positivem a desclassifica-
ção do tato que motivou a condenação
como infração ético-p_ofissional;

b) quando a decisák condenateria
se tiver fundado em , depoimento, exa-
me pericial ou documento cuja fal-
sidade -ficar comprovada.	 - •

Art. 111. A revisão poderá ser pe-
dida em qualquer tempo, antes da
extinção da pena nu após, pelo pró-
prio condenado ou por procurador le-
galmente habilitado ou, no caso de
morte do condenado, pelo cônjuge, as-
cendente, descendente ou irmão.

Parágrafo único. Quando, no cur-
so da revisão), ealecer o interessado, o
presidente do Conselho nomeará cura-
dor "a. lide".

Art. 112. A revisão terá inicio por
uma petição dirigida ao presidente do
Conselho e instruída' com a certidão
de haver passado em julgado a deci-
são condenatória e com as provas do-
cumentais comprovação dos fatos
argüidos.

Parágrafo único. Não será admissi-
vel a reiteração do pedido, salvo se
fundado em novas provas.

Art. 113. Julgada procedente a re-
visão, o Conselho poderá anular o
processo, alterar a classificação da in-
fração. reduzir a pena, ou absolver o
condenado.

Parágrafo único, De qualquer ma-
neira não poderá ser 'agravada a pena
Imposta pela deciseo revista. •

Art. 114: A absolvição Implicará no
restabelecimento de todos os direitos
perdidos em virtude da condenação.

Art. 115, No julgamento da revisão
aplicam-se, no que couberem, as dis-
posições dêste Título..

CAPITULO VI
•Da Restaurução de Processos

Art. 116, Quando ocorrer extravio
de processo ético-profissional, Será
feita a sua restauração, mediante pe-
tição dirigida ao presidente do Con-
selho.

Parágrafo único. Sempre que pos-
sível, será distribuída a petição à, Co-
missão de Instrução que esteve ou es-
tiver funcionando no processo s desa-
parecido.

•Art. 117. A Comissão de—Instrução
preparará o novo processo até o pon-
to em que possam ser julgados restau-
rados at autos extraviados, depois do
que o remeterá, ao presidente do Con-
selho, que mandará incluir na ordem
do dia da primeira sessão do Plenário
do Conselho.

Art. 118. e) julgamento de restaura-
ção do processo será sum e rio, poden-
do falarecada conselheiro durante três
(3) minutos, sendo permitida "vista"
do processo na mesma sessão, depois
do que julgar-se-á a restauração.

Art. 119. Julgada a restauração,
baixarão os autos à situação em que
foram extraviadas, dando-se 'segui-
mento ao processo em todos os seus,
atos e têrmos.
- Parágrafo único, Encontrando-se o
processo original; será o mesmo apen-
to aos autos restaurados, prosseguin-
do-se o feito regularmente.
• Art. 120, A parte que houver dado
causa ao extravio responderá pelas
custas da restauração. sem prejuizo
do procedimento criminal ou admi-
nistrativo que couber, aplicando-se
este dispositivo ao conselheiro ou ao
funcionário responsável pelo extravio.

TITULO IV

Das Inscrições, do Visto Temporário,
da Carteira Profissional, do Prontuá-
tio. do Cartão de Inscrição Provisória

e do Quadro de Médicos
CAPITULO 1

Disposições Gerais
Art. 121. oó os médicos ireseritos -no

Censelho Regional de mecicina-do
tudo da Bahia poderão exercer legal-
mente a medicina ne área lob a juris-
dição do CREMEB.

Art. 122, A inscrição pode ser:
a) principal;
b) secundária;	 .
c) provisória.
ã 1° Será principa l querido o mé-

dico tem a sede de sua atividade pro-
fissional mais relevante e o seu Go-
micilio, na área de jurisdição do
CREMEB.

1 2° Será secundária quando e mé-
dico inscrito no Conselho Regional de
Medicina de um Estado ou Território
passa a exercer permanentemente sua
atividade profissional na área sob a
jurisdição do CREMES, assim se en-
tendendo o exercício da profissão por
mais de noventa (90) d'as, mas Ao
tem a sede de sua atividade principal
ou o seu domicilio na área sob a ju-
risdição do CREMEB.

1 3° Será provisória quando deferi-
da ao médico recém-diplomado e cujo
diploma esteja tramitando para re-
gistro no Ministério da Educação e
Cultura e no serviço Nacional de Fis-
calização da Medicina e Farmácia.

CAPITULO n
'Da Inscrição Principal

Art. 123, A inscrição principal será
originária quando se trata de primto
ra, admissão no Quadro de Médicos e,
por transferência, quando decorrente
de mudança de sede da principal ati-
vidade profissional do médico já ins-
crito em outro Conselho Regional.

Art. 124. A inscrição originária se
fará mediante requerimento com fir-
ma reconhecida dirigido ao presiden-
te do CREMEB, acompanhado de 2
(duas) fotografias de frente, 3x4, do
requerente. com a declaração dei.

a) nome' por ..extenso;
b) nacionalidade(
c) estado civil;
d) residência;

' e) data e lugar do nascimento;
1) filiação;
g) Faculdade ou Escola de Medici-

na pela qual se formou e ano de for-
matura.

ã 1° O requerimento de Inscrição de-
verá ser acompanhado da seguiote do-
cumentação:	 •	

•
a) original ou fotocópia auten`icada

do diploma de formatura, devidamen-
te registrado no Ministério da Educa-
ção e Cultura e no Serviço Nacional
de Fiscalização da Medicina e Far-
mácia;	 .	 -

b) prova de quitação com o serviço
militar; -

c) prova de habilitação eleitoral;
cl) prova de quitação do impôsto

sindical;
e) declaração dos cargos Particula-

res ou públicos de natureza médica
que o . requerente exerça ou tenha
exercido, e especialidades;

f) prova de revalidação do diploma
de formatura, de conformidade com el
legislação em vigor, quando. o reque-
rente brasileiro eu não, se tiver for-
mado por Faculdade ou Escola de Me-
dicina estrangeira.

e 2° Além dos documentos especifi-
cados no parágrafo anterior, o CRE-
1VIER poderá exigir dos requerentes
outros documentos julgados necessá-
rios para a complementação da ins-
crição. •

Art. 125 O processo de in:scrição
será sumário, protocolando-se o re-
querimento e documentação na Se-
cretaria do Conselho a qual, antes de

Da inscrição Provisória
Art. f34. A Inscrição provisória

será concedida, mediante certidão de
colação de grau fornecida pela ses.-

tudo, verificará se falta algum dos
elementos exigidos, subindo, se estiver
em oldenn a despacho do pres:duite
tive mandará incline o processo para
ap:ovaçâo na ordeki do dia da pn-
reeira sessão do Comellio.

Art. 126, O pedido da inscrição do
médico sei a. denegado remonto

a) o CREivIEB ou, c.a caso de re-
curso, o Conselho Federal de Meloal-
na no jelearein hábil eu convides-
vem insuilelente o diploma apreser ta-
do • pele requerente;

b) nas mesmas circunetareetee da
alínea 'precedente, não se encontra-
rem em perfeita ordem os documen-
tos complementares anexados peio
interessado;

c) não tiver sido sa lisfeito o paga.
mento relativo à taxa de inscrição
correspondente.	 •

Art. 127. Julgando o processo, o
preeidente lançará no requerimento a
decisão proferida,

1 1° Se' a decisão fôr concessória,
será inscrito o-nome do requerente no
(Melro de Médicos, emitida a respec-
tiva carteira profissional, restituidos,
mediante recibo, os doeumeneos apre-
sentados' depois das devidas anota-
ções se couberem.

ã 29 Se ,fôr denegada a inscrição
será a decisão comunicada, pela Se-
cretaria, ao interesaado, a fim de que
manifeete. se quiser, seu recurso no
prazo de trinta (30) dias, depois do
que o processo subirá à instancia su-
perior, devidamente informado pelo
CRES.IEB.

1 39 A efetivação do registro do mé-
dico só existirá depois de sua Inscri-
ção no CREMEB e da expedição da
carteira profissional

Art. 128. A inscrição por transfe-
rência será efetuada mediante
requerimento com firma reconhe-
cida, dirigido ao preisdente do
Conselho, contendo a declaração dos
elementos constantes das alíneas "a"
a "g" do artigo 124 deste Regimento
e acompanhado de:

a) fotag,roela de frente 3x4 do re-
querente; • •
• h) prova de quitação cone o Conse- 4--

lho Regional de origem;
c) carteira profissional;
d) recibo dos emolumentos pagos a0

CREMEB.
Art. 129, Além dos documentos es-

pecificados no artigo anterior, o Con-
selho poderá exigir do requerente ou-
tros documentos que sejam necessá-
rios para .a complementaçeo da ins-
crição.

Art. 130. O processo de inscrição
será sumário, obedecendo-se o que es-
tabelece o artigo 125 deste Regimen-
to.

Art. 131. O pedido de inscrição
verá denegado quando não se encon-
trem em perfeita ordem os doctunen-
tos 'anexados pelo interessado.

Art. 132. Julgado o processo, o
presidente lançará no requerimento a
decisão proilerida.

1 1° Se a decisão fôr concessória,
será inscrito o nome do requerente no
Quadro de Médicos, .restituindo-se a
carteira profissional com as devidas
anotações e comunicaria a decisão ao
Conselho Regional de origem.

1 29 Se denegada a inscrição, obe-
dece-se ao que estabelece o 1 29 do
artigo 127 dêste Regimento.

1 39 A efetivação -real do registro
do médico só existirá depois de- sua
inscrição nos assentamentos do Con-
selho e depois da entrega da carteira
profissional com as devidas anota-
ções.

CAPITULO III
Da Inscrição SectinclCia •

.Art. 133. A inscrição secundária
será efetuada mediante o cumprimen-
to das formalidades dos artigos 1289
e -seguintes do capitulo II deste Ti-
tulo e

. CAPITULO IV

•

o,

•
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-dem da presidente e por ele assinadas.
não p•dendo nela constar nenhuma
anotaçáo de penalidade.
-Are. 145. Dentro de dez (10) dias

do deferimento da inscriçee, cerá en-
"treeue ao médico inscrito a respectiva
carteira profissional.

Art. 143. A expedição de nova
certeira profissional far-se-á nos ca-
sos de terminação da anterior, anota-
do este fato na carteira subreqüente,
sendo mantida a "ereerior em poder
On ne al'^e. noeendo êle os emolumen-
tos respectivos.

Art. 147. A exPedicão da 23 via da
careira profissional, far-se-á no caso
de inu i llização da anterior ou seu ex-
trativo.

19 No caso de extravio serão pu-
blicados editais no Diário Oficial do
Estado, comenicando o extravio da
carteira, emitindo-se, depois disto, a
24 via, na qual constará esta circuns-
tância, te nu como tódas as anotações
-constantes da carteirr extraviada,

1 29. O titular da carteira ektravia-
da -ou inutilizada,. Pagará os emolu-
mentos e tódes as ereais despesas
necessárias à expedição da respectiva
29via.

Art. 148. A Secretaria do Conse-
lho manterá, para- cada médico, um
prontuário que será 'aberto logo que
defeolda a inscrição, do qual consta-
rão:•

a) processo de inscrição;
hi cópia de tôde e as anotacões lan-

çadas na carteei profissional;
c) todos os atos que interessem a

atividade profissional do médico;
d) as honrarias que 11'2 forem ou-

torgadas;	 •	 -
e) as penalidades que lhe forem

aplladas.
CAPITULO VII

Do Quadro de Médicos
Art, 149. O Quadro de Médicos

será organizado obedecendo-se ao nú-
mero da carteira. profissional,

Art. 150. No mês de janeiro de
cada ano, a Secretaria organizará a
relação dos médicos inscritos até 31
de dezembro do ano anterior, a qual
será publicada no Diário Oficial e no
Boletim do Conselho, e remetida ao
Conselho Federal, aos demais Conse-
lhos Regionais e aos Serviços Nacio-
nal e Estadual de Fiscalização da Me-
dicina e Farmácia,

-5 19 A relação conterá:
a) nome do médico;
h) número de sua inscrição e car-

teira;
c) localidade do eXercicio profissio-

nal;
di especialidade-.
1 29 No inicio de cada mês será

Publicada no Diário O ficial'e no Bo-
letim do 'Conselho a relação dos ins-
critos no mês anterior e as demais
alterações do Quadro dos Médios.

TITULO V
Das honrarias concedidas pelo

• CREMER
CAPITULO I

• Generalidades
Art. 151. O CREMEB poderá ou-

torgar as seguintes honrarias; 	 -
a) Citação elogiosa;
b) Diploma honorifico;
c) Medalha de Alto Mérito,
Art. 152. Na concessão de honra-

rias deverá ser exigido o maior rigor,
levando-se em conta que o perfeito
cumprimento dos deveres dp médico
deve ser considerado como exigência
da própria condição profissional.

, CAPITULO II'
Da citacáo elogiosa

Art. 153. A "citação elogiosa"
será conferida a qualquer membro
dos Conselhos Regionais de Medicina
elle tenha atuação proeminente com
repercussão no seio da classe.

Art. 154. A "citação elogiosa"
Será- concedida mediante proposta ae-
sinada por cinco (5) conselheiros efe-
tivos e aprovada por unanimidade
em votação secreta, pelo Conselho.

Art. 155. Constará a "citação elo-
giosa" de um elogio nominal escrito,
com especificação de motivos, ridigi-
gido pelo presidente do Conselho ou
pelo Conselheiro autor da proposta, e
entregue ao elogiado em scssô,o Plená-
ria do Conselho,

ti 19 A "citação elogiosa" será da-
da à publicidade pela Imprensa Ofi-
cial e em órgão de grande cgcuia-
ção.	 •

CAPITULO III
Do Diploma Honorifico

•Art. 156. O 'Diploma Honorifico"
será conferido a qualquer membro dos
Conselhos Regionais de Medicina • ou
personalidade que pela sua relevante

atuação em beneficio do CRE1VIEB, Setorne merecedor do reconhecimento
do Conselho,

Art. 157. -Para • a concessão do
"Diploma Honorifice .ror' necessário
uma proposta 'assinada por cem (1C0)
membros do Cone- 41o, aprovada por.
unanimidade em votarão secreta • lo
Conselho e referendada pela Assem-
bléia ,Geral,

Art, 158° Cens" • no udip!ama
honorifico" o nome de homenageado,
especificação dos motivos e será aspi-
rado pelo presidente e 19 Secretário
do CREMEB,	 •	 •

Art. 159. A outorga do "diploma
honorifico" será feita em sessão pú-
blica do Conselho, especialmente con-
vocada e divulgada pela imprensa.

cAprrtmo
Da Medalha de Alta Mérito

Art, 160. A "Medalha de Alta Mé-
rito", a máxima honraria do CRE-
MEB, será outorgada a qualquer mem-
bro dos Conselhos Regionais de Me-
dicina que venha a se distinguir por
excepcional dedicação 5, medleina e
aos princípios da ética médica.

Art. 161.. A proposta para • outor-
ga da "Medalha de Alto Mérito" ; de-
verá eer assinada por um térço (1/3) -
dos membros do CREMES, aprovada
por unanimidade, em votação secreta,
pelo Plenário do Conselho e referen-
dada pela Assembléia Geral.

Art. 162. A eMedake. de Alto
Mérito" será cunhada 'em ouro, apre-
sentando no verso os dizeres; "Con-
selho Regional de Medicina do Esta-
do da Bahia" e "Alto Mérito" e nu
anverso a efigie de Hipócrees• 	 •

Parágrafo único. A medalha será
acompanhada do respectivo diploma.

Art. 163. A outorga da "Medalha
de Alto Mérito" será feita em sessão
solene da Assembléia Geral, especial-
mente convocado c divulgaria pela
imprensa. -

•
T1'117L0 VI

Disposições Gerais
Art. 164. Qualquer proposta de

alteração' deste Regimento, ap resen-
tada por um conselheiro, deverá ser,
com a respectiva justificação, encami-
nhada ao presidente do Coneelho e o
parecer da Comissão nomean distri-
buido previamente a todos os 'conse-
lbeiros.

Parágrafo único. Incluida em or-
dem do dia, mediante avise na sessão
anterior, a proposta será discutida
mas a votação só se processará com a
presença de dois têrços (2/3) ciss oon-
serne;: os em pleno exercido.

Art. 165. As dúvidas ou icasos
omissos neste Regimento serão resol-
vidos pelo Plenário, ad referendum
do Conselho Federal de Medicina para
fins de incorporação definitiva a êste
Regimento.

•TITULO VII

• Disposições TransitOrfa$ '
Art. 168. O primeiro mandato dos

conselheiros efetivos e suplen/.us bem
como -do delegado efetivo e suplente
do CREMEB, de acôrdo coai o ea
go 20 da Lei Federal n9 3.268, de 33
de setembro de 1957 e consoante o
disposto no item 3 da Resolução nú-
mero 23 do Conselho Federal de Me-
dicina (Diário Oficial da união de 6
de junho de 1958) bem como da }e-
solução n° 45, de 6 de novembro de
1958, do Conselho .Federal de Medici-
na, terminará a 1° de outubro de 1963
(primeiro de outubro de mil novecen-
tos e sessenta e três),
•Art. 167. O mandato da primeira

Diretoria e Comissão de Temada de
Contas, de acórdo com o disposto nes-
te Regimento, terminará a 26 de ju-
nho de 1961 (vinte e seis de junho de
mil novecentos e sessenta ê um,.

Art. 168. Este Regimento entrará
em vigoe depois de aprovado pelo
Conselho Federal de Medicina,

pectiva Faculdade ou Escola atendi-
cies as exigências do artigo 124, seu
11 i e, salvo alineas "a'' e

Parágrafo im¡co. Além oas exigen-
cias citadas, o CREMEB poderá 'exi-
gir do requerente outros -documentos
dile sejam julgados necessfir.os para
a complemeneação da imune°.

Art. 135. O processo de inscrição
obeJecerá ao que estabelece o artigo
a2f deste Regimeneo:'

Art. 136.-Julgat.o o processo, re
presidente lançará no requernaelitu
decisão. proferida.
• 1° Se fôr conceisória, Verá o mé-

dico inscrição peovisoria no CREMEB.
recebendo uni cartão de inscrição com
eer'a de numeração própria, restituí-
dos, mediante recibo, os documentos
apresentados.

1 2 ? Se denegada a inscrição, obe-
dece-se ao que estabelece o 1 29 do
Artigo 127 deste Regimento.

Art. 137. A efetivação do registro
do médico só existirá depois de sua
inscrição no CREMES e da entrega
do Cartão de Inscrição Provisória.

Art, 138, A inscrição de que trata
este Capitulo, vigorará pelo prazo de
um (1) ano, podendo Ser prorrogado
a critério da Conselho mediante a
apresentação de documento hábil
comprovando a fase de tramitação do

•processo de registro do diploma.
• Art. 139. Apresentado o diploma
• devidamente registrado no Ministério
da Educação e Cultura e no Serviço
Nacional de Fiscalização da Medicina
e Farmácia, a inscrição provisória
eera, automaticamente, transformada
em principal, sendo eepedida a respec-
tiva carteira profissional, e devolvido
pelo médico o cartão de inscrição,
provisória.

Art. 140. Para a inscrição proelso-.
ria serão pagas os mesmos emolumen-
tos estabelecidos pgra a principal.

Art. 141. Deferida a Inscrição pro-
visória será emitido um Cartão de
Inccrição Provisória, contendo:

a) nome do médico;,
b) filiação;
c) nacionalidade;
(1) data do nascimento;
e) designação da Faculdade ou-Es-

cola diplomadora;
f) data em que foi diplomado;
g) número e registro anotado no

CREMEB;
• h) data da inscrição rio CREATE13;

sede principal da atividade pro-
fissional;

5) retrato do Médico, de .frente, de
2x4 cm; .

k) data da fotografia; .
1) prazo de validade do -carteio:
m) assinatura do presidente e do

19 secretário;
n) assinatura do portaaor.

• CAPITULO V

. Do visto temporário
Art. 142. Se um médico inscrito no

Conselho Regional de Medicina de
um Estado ou Território passar a
exercer temporàriamente a medicina
na área sob a jurisdição do CREMEB,
por menos de 90 (noventa) dias, fi-
cará obrigado a apresentar sua car-
teira para ser visada pelo presidente

OOP 
do CREMEB.

-Parágrafo único. Apresentada a
carteira, a Secretaria tirará cópia au-
têntica da mesma, em ficha própria,
depois do que o presidente aporá o
seu "Visto", com a consignação do
prazo de sua validade.

CAPITULO VI

Da Carteira 'Profissional, do Prontuá-
rio e do Cartão de Inscrição

Provisória
Art. 143. A carteira profissional,

criada pelo art. 18? da Lei número
3.268, de 30 de setembro de 1957, obe-
decerá ao modelo fixado pelo Conse-
lho Federal de Medicina.

• Art. 144. As anotações na carteira
profissional serão feitas mediante ar-

DIVULGAÇÃO N9 773

• Preço: Cr$ 12,00

A VENDAR

Seção d.e Vendas : Av. Rodrigues Alves, 1

Agência I: Ministériti da Fazenda

Atende -se a pedidos pelo Serviço de' Reembôlso Postal

E PESCA
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EDITAIS E AVISOS
•

PRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA

INSTITUTO BRASILEIRO
' DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA
'Escola Nacional de Ciências

Estatísticas
Edital (29 Concurso de Habilitação)

De ordem do senhor Diretor da
Escola Nacional de Ciências Estatís-
ticas, faço público, pelo presente edi-
tal, que, de 1 a 7 de março de 1961,
estarão abertas as inscrições ao 2°
Coacurso de Habilitação para o Curso
Superior. Os candidatos deverão
saiu esentar :

a) Requerimento de inscrição, no
qual haja expressa mençáo das datas
e dc todos os estabelecimentos de en-
sino secundário cursados pelo candi-
dato. Instruido pelos seguintes do-
cumentos originais:

b! Certificado de conclusão do
curso secundário (2 vias);

c) Carteira de identidade;
cl) Atestado de idoneidade moral;
e) Atestado de sanidade física e

mental;
1) Certidão de nascimento, ou de

casamento, passada por Oficial de
registro civil;

g) Prova de estar em dia com as
obrigações militares;

11.) 3 fotografias (3 x 4);
0 Atestado de vacina.
Todos os documentos devem ter as

filmas reconhecidas por tabelião nes-
ta- Capital.

E obrigatória a juntada das fichas
modelos 18 e 19 (2 vias); da Diretoria
do Ensino Secundário,- visada pelo
Inspetor Federal, para quentes con-
cluíram o curso secundário, na forma
da legislação iniciada pelo Decreto
n9 21.241, de 4 de abril de 1932 (Lei
n9 1295, de 27 de dezembro de 1950),
ou ainda, de qualquer dos cursos re-
fer:dos pelo art. 29 da Lei n° 1.821,
de 12 de março -de 1953, modificado
pela Lei n9 3.104, de 1 de Marpo de
1957.

As provas do Concurso de Habili-
tação versarão Obre as seguintes dis-
ciplinas: Matemática (escrita e oral),
Desenho Geométrico (gráfica), In-
glês (escrita e roal) e Português (es-
crita).	 :-

São em número de cem (100) rs
vagas fixadas nara admissão a ma-
tricula na 11 série.

Os interessados deverão procurar,
para quaisquer informações, a Secre-
taria da Escola (Avenida Presidente
Wilson n9 210, 20 pavimento).

Rio de Janeiro. GB, 19 de março de
1961. — Maria Eugénia G. Cordeiro,
Encarregada do Curso --Seneeier. —
folio José de Araúlo, Secretário. —
'Visto: Francisco de Paula e Salva
SuplcianIza. Diretor.

Dias 8, 9 e 10-3-1961

Milkne-"P*RIO DA EDUCA .
ÇA0 E CULTURA

'UNIVERSIDADE DA BAHIA

Faculdade de Medicina
Paço público pelo presente Edital

de ordem do Doutor Diretor, em exer-
cício, Professor Benjamim da Rocha
Salles, que se acham abertas nesta
Secretaria, todos os dias úteis, de 30
de dezembro de 1960 a 30 de junho
de 1961, improrrogavelinente, de 11,30
ás 16 horas, exceto aos sábados que
será de 9 às 12, as inscrições para con-
curso de Professor-Catedrático de Mi-
crobiologia, na forma do Decreto n.9
19.851. de 11 de abril de 1931. do Re-
gimento Interno desta Faculdade, da

Lei n.9 444, de 4 de junho de 1937 e I
do Decreto-Lei n.9 271, de 12 de Feve-
reiro de 1956.

O candidato deverá juntar ao re-
querimento de inscrição os seguintes
documentos:

a) diploma de médico ou de doutor
em ciências médico-cirurgicas;

b) provar de que é brasileiro nata
ou naturalizado;

c) prova de idoneidade moral;
cl) prova de sanidade física e men-

tal, na iorma do Regimento Interno
da Faculdade;	 -

e) documentação da atividade pro-
fissional ou cientifica que tenha exer-
cido e que se relacione com a discipli-
na em concurso;

1) documentação de atividades ciên-
tificas, profissionais, didáticas e de
trabalhos e pesquisas (art. 117 do . Re-
gimento- Interno da Faculdade);

g) recibo de pagamento da taxa de
Inscrição;

h) prova que cumpriu as obriga-
ções militares;

i) cinqüenta exemplares da tese que
haja escrito, impressos ou mimeogra-
fados. -

O concurso será de títulos e de .pro-
vas, de conformidade com o Regimen-
to Interno da Faculdade, com a Lei
n.9 444 e o Decreto n. 9 271, já referi-
do.

O 'concurso de títulos consistirá em
apreciação dos seguintes elementos:

a) atividades científicas;
b) atividades profissionais; .
c) atividades didáticas;
d) trabalhos e pesquisas.
O simples desempenho de funções

públicas técnicas ou não, a apresen-
tação de trabalhos cuja autoria não
possa ser autenticada e a exibição de
atestados graciosos, não constituem
documentos idoneos.

O concurso de prova constará de:
a) prova escrita;
b) prova prática;
c) defesa de tese;
d) prova didática.
A prova escrita será realizada no

prazo máximo de seis horas (6), sôbre
assunto constante do programa ofici-
al e sorteado no momento, de uma lis-
ta de 10 (dez) a 20 (vinte) pontos,
organizada pela comissão julgadora, de
modo a. que o candidato possa revelar
conhecimentos gerais da disciplina em
concurso.

A prova prática será realizada no
prazo máximo de seis (6) horas, sôbre
o ponto sorteado no momento, dentre
os pontos em número de dez (10) a
vinte (20), organizados pela comissão
julgadora e tirados do programa da
cadeira.

A prova didática, realizada perante
a Congregação em sessão pública, cons-
tará de uma dissertação durante cin-
qüenta (50) minutos sôbre o ponto
sorteado com vinte e quatro (24) ho-
ras de antecedência, de uma lista de
dez (10) a vinte (20) pontos organiza-
dos pela comissão julgadora compreen-
dendo assunto do programa da lisci-
plina.

Deverá o candidato• utilizar-se de
todos os elementos de demonstração
concreta tendentes a ilustrar a prova
e a evidenciar seus predicados didá-
ticos.

e) julgamento do concurso obedecerá
as disposições legais vigentes.

A taxas de inscrição a ser paga na
Universivade da Bebia, mediante guia
extraida pela Secretaria da Faculda-
de, é de trezentos cruzeiros (Cr$ ....
300,00).

Secretaria da Faculdade de 'Medici-
na da Universidade da Bania, 23 de
dezembro de 19(30. — Dr. Narbnl Al-
ves Guimarães, Secretário.	 -

Dias: 8 , 9 e 10-3-61.

PROGRAMA DA CADDIr.a. Daa
.aIICROBIOLOGLe

LIOES TD5aleaS
1 — Súmula histórica. Posição dos

micróbios entre os 'seres vivas. Ori-
gem dos micróbios em a na.ureza.
Objetos da Microbilogia. Sistemática
das Cactérias e dos virus.

2 — Morfologia geral das bactérias.
Dimensões. • Estrutura: mernarana,
cápsula, fragelos ,aparelho nuclear,
granules intracelulares. Pleomorfis-
mo . Esporos. Clci og eni a , Constitui-
ção química da célula bacteriana.

3 — Biologia geral especial das bac-
téfias. Nutrição: assimilação de na

-trogênio, de carbono, de outros ele-
mentos. Influência do pH. Influên-
cia da temperatura. Efeitos de suos-
tâncias de natureza desconhecida; fa-
tores de crescimento. Qualidades ge-
rais e especial dos terrenos nutriti-
vos. •	 •

4 — Biologia geral è• especial das
bactérias. Respiração; termogenla f o-
togenia; cromogenia. Utilidade, cres-

cimento, reprodução e morte das bac-
térias. Formação das colônias. Va-
riações de morfologia, de capacidade
fermentativa de pigmentogênese. de
virulência e de autegerecidade. Muta-
ções. Adaptações. Agentes mutagêni-
coa e mutagênese. Seleção. Recom-
binação. Transformação e _ transdu-
ção. Relações da genética bacteriana
com os problemas bacteriológicos e
epidemiológicos.

5 — Ações fermentativas em geral
Endo e ectoenzimas. Modificações
determinadas pelas bactérias sôbre os
vários terrenos nutritivos: hidratos de
carbono e outros compostos de car-
bono; proteínas; gorduras Metabolis-
mo das bactérias. Importância prá-
tica das ações fermentativas. Putre-
fação.

6 — Toxinas em geral. Endo e exo-
toxinas. Caracteres, constituição e
propriedades Eletividade e distribui-
ção no organismo. Avaliação do po-
der Medeia Determinaçao da desse
mínima mortal.

Resistência das bactérias aos
diversos agentes físicos e químicos.
Temperatura. luz, eletricidade, raias
X e radium; pressão mecânica; agi-
tação; pressão osmótica; tensão su-
perficial e dessecação. Germicides;
antissépticos. Desinfetantes e pres er-
vativcs. Ação becterlostática e fo fa-
dinâmica. Aço da água destilada, do
oxigênio, de ácidos, de álcalis e de
sais. Mecanismo de acão dos diversos
agentes físicos e químicos. Padroniza-
ção dos desinfectantes: coeficien e te-
nólico. Desinfeção; assepsia e antis-
sepsia.

8 — Infecção. As bac4érias pe tcreè-
nicas em a natureza. Fontes de In-
fecção. Saprofitiemo, comensaliemo e
parasitismo Simbiose e antagon!smo.
Antibiase. As bacterias do, organis-
mo-humano. Infecções' endo — e exo-
gênicas. Vias de penetração. Incuba-
ção. Localização: generalização.
Graus, decurso e resultaretes das in-
fecções. Tipos de infecção. Infecções
mista e associadas.

9 — Propriedades paacgênicas das
bactérias: Virulência; agressividade;
toxicidade. Toxinas e enzimas bacte-
rianos e suas relações com a canaci-
da,de pategênica das bactérias. Con-
dições em que se estabelecem as in-
fecções.

10 — Reação do organismo aos
agentes infecciosos. Reeistência na-
tural e adquirida. Susceptibilidade Re.
fractariedade. Circunstâncias que fa-
vorecem as infecções. Fatores predis-
ponentes. Defesas ou barreiras natu-
rais: pele e mucosa; secreções. Mee
didas de resistência às bactérias e
aos seus produtos. Variações da re-
sistência.

— Imunidade. Tipos de imuni-
dade. Mecanismos da imunidade. De-
fesas mecânicas e biológicas. Teorias

da imunidade: Teoria celular e lago-
cl'ose. Teoria humeral e anticeepea.
Imunidade anaaleaza e ant.:baseie:lana
O tecido reticulo-endotelial e sues re-
lações com os fenômenos invinitara S.

12 — Antigénios em geral, NaLl-
reza e pronsiededes. Condieóss c:3
antigericklade e suas relações Coal a1 estrutura química. Alterne:1es des

lantigenias em rebseão cctn .a e.sne-
terias e sues relações com as varia-
ções bacterianas. Análise entiganica
das bacter:as.

Respostas do organismo aos esti-
mules antietrests. Atilr!d?"1 2 entesa -
nica das psótidas, das iiiedas, ciss
glúciclas e das g'ecosidass. Hentenne.
Reacão anrinn ast:ca. Antieêrtios he-
terófilos. P!rceenios.

13 — Anticorpos em geral. Classifl-
cação.' Anticorpos antitóxicos e anta.
bacterianese anticorpos normais, Ca-
racteres e relações ccm as globulines
do sêro. Local e mecanismn de for-
maca°. riferenças entre as vár'es
-espécies de" animais. Aspectos gerais,
fases e caracteres das reações an
nio anticorpo. Especificidade das rea-
ções.

14 — Agluttninas e aglutinosOnios.
Coaglutininas. Congiutininas. Preca,
pitinas e precipitinogenios Técnica
das reações de aelutinação e de preci-
pitação. Adsorção de aglutininas e
seu valor prático. Mecanismo das
reacões de aglutinação e de precipi-
tação. Aplicacões do diagnóstico das
doenças e a identificação das espécies
bacterianas e dos virus.

15 e-- Citolisinas. Bacteriolisinas,
Hemol i sinas. Completamento. Rea-
cães de fixação de com plemento a
BordetaGeneou. Reação de Wasser-
mann e suas variantes.
• 16 — kntitoxinas. Preparo e titu-
lação. Mecanismo da reação toxina-.
antitoxina. ,

17 — Imuniciale artificial ativa.
Vacinas bacterianas, e outras. Tipos
de vacina e métcdos de preparo e de
prova imunizacão ou vacinação. Va-
cinoterap ia. Vias de introducão: do-
ses; modos de administranao. Imu-
nfzação local. Provas cutâneas de
Imunidade.

18 — Imunidade artificial passiva.
Soros antitóxicos e antimicrobianos
mono e polivalentes. Soronrofilazda.
SOroterap;a heteróloga e homóloga,
Sorovacinação.

19 — Anafilaxia. Produção da sen-
sibilidade e do choque na cobaia no
cão, no coelho, no rato e no camun-
dongo. Paotgenia e patologia do cho-
que. Dessensibilizara°. Eenecificicl a-
de da anafilaxia. Tipos de anafila-
xia. Hipersensibilidade. Alergia bec-
teriana e sua importância. Aplica-
eécs práticas para a diagnose de
doenças listecio.sas.

BACTERIOLOGIA ESPECIAL
Divisão I. Protophyta Sachs, 1874,

emend. Krassinilkov.
Classe II. Schizomycetes von Nea-

geil. 1957.
Ordem I — Pseudomonadales. Orla
Jensen, 1921 Winslow et Al. 1917.

20 — Familia IV. Pseudomortacia-
ceae. Gênero Pseudomonas. Pseudo-
monas aeruzinosa.

21 — Família VII. Spirillacea MI-
gula, 1894. Género Vibrio. Vibrio
cornma.

Ordem IV. Eu pacteriales Bucha-
nen 1917.

22 — Familia IV. Enterobacteria-
ceae Rahn, 1937.
- Tribo I. Eschericheae Castellai e
Chalmers, 1919. Gêneros.

Escherichia; Aerobacter; Klobsiel-
Ia; Paracolobactrum.

23 — Tribo IV. Proteae Castellani
e Calmeers, 1919. Gêneros Proteus.

24 — Tribo V. Salmonelleae Ber-
gey, Breed e -Murray, 193e. Gênero
Salmonella. Estudo das principais
espécies patogênicas para o homem.

25 — Tribo V. S-almonelleae. Gé-
nero Shies,ella.

26	 Familia Brucellaccae. nonl.
nov, Gênero Pasteurella.

a_
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•• 97 - Gênero Bordetella e Gane-

í
go Ilaemoptilus.

28 - Gênero Brucella.
99 - Gimeroci Cialyinimatobaae-

ldum, Mora:cella e Noguchia.
30 - PaJnflla VI. Bacteroidaceae

• 1Breed, Murray e Smith. farm. inv.
Estudo geral doe gêneros Radereddea .
artieobacterlum, Dialister, aapheropho-
aus e Etreptobacillus.

31 - Familia VII. Micrococeacoae
Pribrarri, 1929, Gêneros Microccocin,
Etarthyloccus, Gaffkya e Sarcina.

32 - Familia VIII WeISSerlaCeae
Prévot, 1933, Gêneros Neisserla e Veia
lonella.

33 - Família X Lacbobacillaceae
Winslow et Al.litreptococceae arred-
am,. 1889. Gênero Diploccocus.

34 - Gênero Streptococcus.
35 - Tribo II. Lactobacileae. Gê-

nero Lactobaci-Subgênero Lactobacil-

36 - Família XII. Corynebacterla-
• ceia Lehman e NeUMan13, ,1907. G5-

zero Cory.nebacterium. Oravas neçaes
dos gêneros Listaria e Eryslpeloduix.

37 -'Farailla II Becillaceae en-
cher, 1895. Gênero Badala laacillus
anthracis:o	

- Género Clostridium.
dium tetant Cl bottainum.

39 - Gênero Clostriditun Clostridia
das infecções gangrenosas.
40 - Ordem V. Actinorayoetales

Buchananal917. Família I Mycobac-
terlaceae Lehmann e Naumann, 1896,
Gênero Mytobacterium.

41 - Ordem IX. Splachaeta/es
Buchnan, 1918. Farnflia I. Trepone-
mataceae Swellengrebel. 1907. Gêneros

• iBurrelia; Treponema e Leptospira.
42 - Ordem Z. Mycoplasmatales

Preundt, 1955. Família I, Mlooplas-
mataceae Pretenda 1955. Gênero My-
copluma. Classe II/, Miarotatoblotes
Fhilip,- 1948. Ordem I." Rickettsialed
Buchanan e Buchanan, 1938 emend.
Gteszczykiewea 1939. Tribo I. Itiche-
tsieae Plallip Trib. nov.

-
'Género RI

cto	
chettsia. Snbgêne-

ros; Ri ttsia; Sinsaam; Dermacen-
~Tas; Rochainnaea.	 •
44 - Pamuflia TI. Chlamydiaceae

Rake. tara. nov. Geara: Chlamyilia;
Myiagawanella.

45- Familia In. Beatonellaaaae
earStWklewes, Géneros: Bartonella e
liaemobartonella.

nicos profilaxia e epidemiologia;
Metade e Imunização; aoroterapia; rea-
ções alérgicas; diagnóstico bacterioló-
gico e sorológico. A sedação dos pon-
toe referentes à parte - Bacteriolo-
gia especial - obedece a sistemática
do Manuel de Bergey, ed.

Lições Praticas
1 - Esterilização pelos prooessa

físico, e químicos.
2 - Filtração .e ultrafiltração. Pre-

paro de tarai/fixos e de sacos de e0-
lódio.

3 - Meios de cultura líquidos, só-
lidos e solidificadoe, gaiata e espe-
ciais.

4 -- Técnica das semeaduras.
5 - Exame, inawiscópico e fresco.

Exame ao funadd-negro.
- Exame apôs coloração. /lett,-

dos de fixação. Colorações simples.
Método' de Gram.
• I - Isolamento de germes aeróbios
e anaeróbios.

8 - Atividades biológicas das bac-
•ãrias. Verificação de produtos for-
mados pelas bactérias nos meios de
cultura. Pigmentos; indo!; °monta;
hidrogênio sulfurado; acetilmeta-car-
binol; nitritos e outros metabolitos.

9 -,Atividades biológicas das bac-
térias: não Sesbre a gelatina, o leite,
os .hidratos de carbono, al000sia 811-
absides, etc. Ação sabre ais hemtdas
e sabre a hemogkibfna. Reação do
vermelho de metila

10 - Experimentação. Inoculação.
Necroscopla. Colheta de material no
homem e nas animais.

11 -- imunização de animais. -Téc-
nicas usadas para o preparo de aros
especificas.	 '

12 - Fagocitose; índice tostada°.
18 - Preparo dos_antigêntos bac-

teriam:1s. 'Titulação.
14 - Fenômeno de Pfelffer in vi-

tao e In vivo_
15'_ Aglutinação. Identificação de

germes. Pesquisa de agludninas- em
aro de doentes: Reação de Widal,

16 - Precipitaalio. Técnica para a
demonstração e para a nanem das
precípitaztas.

17 - Hemóltse específica. • Titula-
ção de hemolistnas	 -

18 - Fixação de complemento. Rea-
ção de Bordet-Gengou. Reação de
Wessezmann.

19 - Vacina bacterianas. Preparo
e dosagem.

20 a- Preparo de aros gatimiero-
Manos e antimicrobianos e anila:tal-
cos. Dosagem de toxinas e de antito-
auras.	 .

21 --%‘ ReaaaLes anafilaticas e alér-
gicas.

22 - Exame bacteriológico de pus
e de exsudatos.

23 - Exaina bacteriológico de es-
carro. Pesquisa de germes ácido-ti-
coei-resistentes

24 - Exame bacteriológico de fe-
zes e de urina,

25 -- Exara bacteriológico de _aan-
gra. Heinocultura

EDITAI.

Faço público, pelo presente Edital,
de ordem do Doutor Diretor em exer-
cício, Professor Benjamim da Rocha
Saltes, que se acham -abertas nesta
Secretaria, todos os dias úteis, de 3
janeiro a 3 de julho de 1961, ~ror-
rogavelmente, de 11.30 às. 16 horas.
exceto aos sábados mie será de 9 às
12 horas, as inscrições para concurso
de Professor Catedrático de Terapêu-
tica Clinica, na forma do Décreto nú-
mero 19.851, de 11 de abril de 1931,
do Regimento Interno desta Faculda-
de, da Lei n9 444, de 4 de junho de
1937 e cio Decreto-lei n9 271, de 12 de
fevereiro de 1936.

O candidato deverá juntar ao re-
querimento de inscrição .os seguinte&
documentos:

a) diploma de médico ou de doutor
em ciências médico-cirúrgicas:

b) prova de que é brasileiro nato
ou naturalizado;

c) prova de Idoneidade maral;
d) prava de -sanidade física e men-

tal, na forma do Regimento Interno
da Faculdade;	 •

e) documentação da atividade pro-
fissional ou científica que tenha exer-
cido e que se relacione COM a disci-
plina em concurso;	 -

1) alocumentaçi.o de' atividades
cientificas, profissionais, didáticas e
de trabalhos e pesquisas (art. 11T do
Regimento Interno tia Faculdade);

• Melbto ae pagamento da taxa de
Inscrição;	 , -

ita prova de que cumpriu as Obriga-
ções militares; , 	 '•

O cinquenta exemplara da tese que
haja escrito, impressos ou mimeogra-
fados.

O concurso será de titules e de pro-
viu, de conformidade com o Regimen-
to Interno da Faculdade, com a Lei
n9 444 e o Decreto n9 271, já referi-
dos. -
" O concuão- de títulos consistirá em
apreciação doa seguintes elementos:

	

rd atividades cientificas;	 ,
b) atividades profissionais;
c) atividades - didáticas;
d)- trabalhos e pesquisas.
O simples desempenho de funções

públicas ou não, a apresentação de
rabalhos cuja autoria Ião poma ser

autenticada e a exibição de atestados
gradosos, -não constituem 'documentos
Idóneos.

O concurso de 'proyan constará de:
-a) prova escrita;
b) prova prática;
o) defesa de tese;
d) prova didática.
A prova escrita será realizada nu

prazo máximo de seis 04) horas, só--
bre assunto constante do programa
oficial e sorteado, no momento, de
uma lista de dez Mn a vinte (20)
pontos, organizada pela comissão jul-
gadora, -de modo a que o candidato
possa revelar conhecimentos gerais da
disciplina em concurso.

A prova prática será realizada no
praza máximo de seis (6) horas, so-
bre o. ponto sorteado no momento,
dentre os pontos em número de dez
(10) a vinte 120), organizados pela
comissão julgadora e tirados do pra-
trama da cadeira.

A prova didática realizada perante
a Congregação era sessão pública,
constara de uma dissertação durante
cinqüenta 150) minutos abre o pon-
to sorteado com vinte e quatro 124)
horas de antecedência, de -uma aista
de' dez (10) a vinte (2)) pontos or-
ganizada peia comissão julgadora
compreendendo assunto de programa
da disciplina.

Deverá o candidato-utilizar-se de
todos os elementos de demonstração
concreta tendentes a ilustrar a prova
e a evidenciar seus predicados didáti-
cos.

O julgamento do concurso obedecerá
as disposições legais vigentes. •

A taxa de 'inscrição a ser paga na
'Universidade' da Bailia, mediante guia

29. Critica dos recursos terapêuti-
cos nas hepatopatias crônicas.

30. Estuda critico da quimioterapia
nas :acopladas malignas.

31. Tratamento clinico e estudo cri-
tico das Indicações cirúrgicas no'hi•
pertireoldlemo.

32. Principais aspectos terapêuticos
do diabetes meliitus não complicado.

33. Aspectos terapêuticos das com-
plicações do diabetes anemitus.

34. Tratamento das formas agudas
e cranans da insuficiência renal.

35. Aspectos ,terapêuticos das mie.
frites.

36. Tratamento da anemia, parta
aniannente das anemias macrociti-

•
37. Tratamento clinico e estudo cri-

tico das indicações cirúrgicas nas úl-
ceras PéPtleas•

33. Tratamento das alopatias
danais

Exantema
•

Vinis e Viroses

48 - Histórico e generalidades sa-
bre os viria siunnicasotipicos. Carac-
teres e propriedades biológicas gerCa.
Parincaça; Identificação. Sorologla.
Morfologia. Incluam celulares. Cul-
tivo e- minnitenção das shit,s4ras. Ma-
todos de estudo. Tentativa de sista-,
manca.

47 - Bacteriofagos
43 - Encefalites
49 - Poliomielite

- Raiva
51 - Grupo Ooxsackie
52 - Varíola - Vacina
53 - Varicela - Zoster
54 - Sarampo Rabeia.

súbito.
55 - Febre amarela. Febre do vale a

do Atira Hepatite infecciosa. Rapa- ad - Exame bacteriológico de, agua
tite por sOro homólogo. Dentam. ae- • ad„e

4 1 - Exame bacteriológico de a-bre	 t piorado e Miras. Febre pa-• qudo cefalo-ragneanci.pataca
	56 - Herpes simples. -	 23 - Preparo è dosagem da vacina

.57 -- Mononticlecee infecciosa. Co- • "31-ana i Técnica da a9ataa40 na-
,rinifieninalte lirafocitica. 	 •	 Mana.•

• 58 - Parotidite epidêmica. 	 .	 29 - Colheita de material em ani-
$9 - riallueira• Resfriado cornam - mais : rábicos. Preparo da varina an-

Pn'nmoni atSplca.. 	 Urrai:dei.
61)	 'Verrugas. Molluscum • conta-, 30 a- Cultivo de vires em ovos em-

gicaum, -	 I brionadca, ;
Yoto - As lições. do ponto 2,0 aro

diante. obedecerão ao esquema geral' Nota - O estudo prático será mia
seeninte: Histórica; posição na sista- nistrado em aulas de demonstração,
mática; moradogia e coloribilidade; ou individualmente,, conforme permi-
Caracteres biológicos gerais e espada tirem os recursos e o tempo disPonl-
eia; virações e tipo' sorolagioos; vel dos' alunas, tendose em mira a
•ulência e içai) tóxica para -o boeras prática da medicina humana,.
e para ta animais; fonte* de infecçãoa Os dez prime iros pontos deste pro-
resistência aos agentes físicos e Mala grama ficarão e cago do Professor.

, micos noções abre os aspectos cila  (Dias 8-9 e 10-3-60.

extralda pela Secretaria da Faculda-
de, é de trezentos cruzeiros ...,.... -
(Cr$ 300,00),

Secretaria' da Faculdade de Medi-
cina da Universidade da Bahia, 211 de
dezembro cie 1960. - Dr. Narbal Al-
ves ataviardes, Secretário.	 •	 -

Dias: 8, 9 a 10-3-15411

• PROGRAMA DA CADEIRA
DE TERAPÊUTICA CLINICA:

1. Emalo clinfix• para avaliação da
eficácia terapêutica e dos efeitos tó-
xicas das drogas. Planejamento de
experiências visando tratamento es-'.
tatistico. Relações com o ensaio bio-
lógico em geral. •

2. Tratamento dos envenenamentos
agudos e dos acidentes causados pe-
los animais peçonhentos.

3. Normas gerais para o tratamen-
to das manifestações alérgicas.

4. Fisioterapia e seus principais
agentes.. Estudo crítico de suas Indi-
cações.	 •

5. Terapêutica pelas radiações ionl-
zantes. Estudo de suas Indicações.

4. Tratamento médico das queima-
dos.

7. Normas gerida para o emprêgo
dos' corticosteroldes.

8. Tratamento pelo sangue, seus
derivados e aucedinieoe.

V. Tratamento das perturbações do
metabolismo hidro-mtneral.

10. Estudo critico da aplicação cli-
nica dos hipnóticos e analgésicos.

11. Estudo critico da aplicação cli-
nica dos tranquilizadores.

12. Normas gerais para o cinPrego
dos antibióticos em clinica.

13. Estudo critico das indicações
terapêuticas de soros, vacinas e ge-
niaglobulina.

14. Problemas terapêuticos nas'sina
drama infecciosas agudas.

15. Tratamento da febre reumática
e suas principais determinações.

16. Tratamento da - Insirticlancia
cardiaca 'congestiva.

17. Tratamento dos acidentes age-
.das da insuficlencia cardíaca.

13. Tré.tamento da insuficiência cir-
culatória aguda.

19. Tratamento das arritmia car-
diacas.-

29. Tratamento da angina do peito
e do enfarte do miocardio.

21. Trataram:ao da endocardite bac-
teriana aguda e sub-aguda.

22. Tratamento da hipertensão ar-
terial.

• - 23. • Tratamento das arterlopatias
periférica.

24. Tratamento das fieliopatiae.
25. Aspectos da terapêutica sinto.

inatica nas doenças do *Parelha res-piratório.
28. Estudo crítico de tratamento

da insuficiência respiratória crônica.
fl. Orientação terapêutica nas eu-

purações pleuro-pulmonares agudas e
crônicas.

28. Estudo critico do tratamento
das . doenças infecciosas especificas
não tuberculosas do aparelho respi-
ratório.
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c) atividades didáticas,
(i) trabalhos e pesquisas.
O simples desempenho da funções

públicas, técnicas ou não a„apaesen-
tação de trabalhos cuja autoria. não
possa ser autenticada, e a exibição ae
atestados graciosos, não constituem
documentos Idóneos.

O concurso de provas constará de:

39. Estudo critico da terapêutica
a obstrução intestinal, aguda.
40. Tratamento das pancreatites.

x41. Vitaminoterapia
Prof. Adriano de A. Ponde
Prof. Aluizlo R. Prata
Prof. Roberto F. Santos.

Ens!no Prático

este curso objetivará orientar e
nstrui r, praticamente, os alunos.
uanto. ao tratamento médico da.s
oenças, das síndromes, das afecções

dos sintomas. Será efetuado nos
mbulatórios e nas enfermarias, pre-
eridos doentes de Clinica Médica.
Escolhidos os doentes e após sua

.presentação, será estudado o can-
ernente aos elementos remediadores
Justáveis ao tema respectivo. Forme-
sores sõbre indicação, razões de es-
:olha e preferencia, intarpretação do
Lgia, posologia, contra-indicações.

Neste aprendizado será considera-
la, em primeiro lugar, a prática mé-
lica, figurada a hipótese do cliente
ma domicilio (enfermaria) e do alien-
e no consultório (ambulatório). •

Os assuntos serão -filiados aos ca-
os clínicos deparados. Não é possível,
Jois estatuir, previamente . e de modo
2oncreto, a respeito dos assuntos que
omtivarão os trabalhos práticos.

Ao professor incumbirá, a feitura
da lição; aoa assistentes e demais au-
xiliares, o fornecimento do material
atinente aos pacientes observados.
Em meio ou no fim das exposições,
alunos serão chamados para exercí-
cios de precisão escrita e verbal, bem
como para adquirirem prática no re-
lativo a conferência médica. As res-
pectivas medicações serão estabeleci-
das, levando-se em cánta, além da
individuação terapêutica, as condições
pecuniárias e sociais dos clientes, os
fatores regionais. A demonstração
prática se realizará para o conjunto
da série; cada aluno se encarregará,
porém, da observação de doentes,
guiados pelos auxiliares da Cadeira.

(Dias 8, 9 e 10-3-61.)
Faço público, pelo presente Edital,

de ordem do Doutor Diretor, em exer-
cício, Professor Benjamim da Rocha
F •11-z que se acham abertas nesta Se-
c 2t2ria, todos os dias úteis, de 4 de
janeira a 4 de julho de 1961, improrro-
gaveirnente de 11,30 as 16 horas, as ins-
crições para o concurso de Professor
Catedrático de Clinica Urológica, na
forma do Decreto n. 19.851, de 11 de
Abril de 1931, do Regimento Interno
alesta Faculdade, da Lei n.9 444, de
4 de junho de 1937, e do Decretd-lei
n. 271, de 12 de fevereiro de 1936.

O candidato deverá juntar ao reque-
rimento de inscrição os seguintes do-
cumeiet,os;

a) diploma de médico ou de doutor
em ciências médico-cirúrgicas;

b) prova de que e brasileiro nato ou
na tfiralizado ;

c) prova de idoneidade moral;
a) prova, de sanidade física e men-

tal na forma do Regimento Interno da
Faculdade;

e) documentação de atividade pro-
fissional ou cientifica que tenha exer-
cido e que se relacione com a disci-
plina em concurso;

1) documentação de atividades cien-
tíficas, profissionais didáticas, e de
trabalhos e pesquisas (art. 117 do-Re-
gimento Interno da Faculdade;

g) recibo de pagamento da taxa de
Inscrição.

h) prova de que cumpriu as .obri-
gações militares;

1) cinquenta exemplares da tese que
haja escrito, Impressos ou mimiogra-
fados. -

O Concurso será de títulos e de pro-
vas, de conformidade co.m o Regimento
Interno da Faculdad-. com a Lei nú-
mero 444 e o Decreto-lei li, 271 já
referidos.

O concurso de títulos consistirá na
apreciação dos seguintes elementos:

a) atividades científicas;
• b). atividades peeolissionals•

8 — Das albumin grlas e seu concei-
to — Importância semiótica, vaiar
prognóstico.

9 — Retenção e incontinência da
urina — Variedades etiológicas, estu-
do clinico, diagnóstico e tratamentg
41) — Síndrome hentatürica e scii,

conceito — Varieaade 52L.alágita.s,
sintomatologia, evolução, diagnose"
prognostico e tratamento.

11 — Pin= e seu conceito --Varie-
dades etio/ogicas, sintomatologia, evo-
lução, diagnóstico, prognóstico e tra-
tamento.

12 a- Aluiria --Etiologia, fislopato-
logia, sintomatologia, evolução, diag-
nóstico, Prognóstico e tratamento.

13 — Estudo clínico da litiase uri-
nária — A litogenese .Calculase e
constituição. Calculou renal, urete-
ral e vesical; anatomopatológica, for-
mas clinicas, evolução, meios de diag-
nóstico, prognóstico e tratamento.

14 — Estudo clínico da tuberculose
génito-urindria — Vias de infec-
ção. Anatomopatologia, sintomatolo-
gia, formas clinicas evolução, meios
de diagnóstico, prognóstico e trata-
mento.

17 — Estudo clínico dos eistós do
— Cistos serosos, derrnóides e hi-

ciáticos. Degenerescência policistica.
Etiopatogenia, anatomopatologia ain-
tomatologia, formas clinicas, evolução,
diagnóstico e tratamento.

18 — Estudo clínico das neoplá sias
do rim — Etiologia, patogenia, auto-
mia patológica, sintomatoloeia, formas
cl ínicas, evolução, diagnóstico, prog-
nóstico e tratamento.

19 —Estudo clínico dos pielonefrites,
pionefroses, abcessos perinefrátiCos.
Sindrome entrorrenal. Pielonef ri! es
lisa gravidez e nos recenascidos — Etio-
patogenia, anatomia patológica, sin-
tomatologia. formes clinicas, evolução,
meios de diagnóstico, prognóstico e
tratamento.

20 — Estudo clínico das alterações
orgânicas da parede vesical Leuco-
plasla, malaclopasia ulcerações e per-
furações expontâneas. varises e diver-
ticulos da bexiga. Hipertrofia do colo
vesical; etiologia, patogenia, anato-
mia patológica, sintomatologia, for-
mas clínicas, evolução. Meios de diag-
nóstico e tratamento. a --

21 — Estudo clínico das inflamações
da bexiga — Cistites agudas, cistites
crónicas e pericistites. Etiopatogenia,
anatomia patológica, sintomatologea,
formas clínicas, evolução, diagnóstico,
prognóstico a tratamento.

22 — Sifile vesical — Manifestacões
secundárias da sifile na bexiga. Sifile
terciária úlcero-gomosa da bexiga. A
bexiga dos tabéticos.

23 — Estudo clinico das neoplasias
da próstata — Etiopatogenia, Anato-
mia patológica, sintomatologia, for-
mas clinicas, evolução, meios de diag-
nóstico, prognóstico e tratamento.

24 — Das inflamações da próstata.
Periprostatite abcesso da próstata —
Etiopatogenia, anatomia patológica,
sintomatologia, formas clínicas, evo-
lução. meios de diagnóstico, prognós-
tico e tratamento.

25Estudo clínico das 'esperma--
tocistiteS — Etiopatogenia, anatomia
patológica, sintomatologia. formas clí-
nicas, evolução, meios de diagnóstico,
prognóstico e ,tratamento.

26 —Das uretrites — uretrites agu-
das e crónicas -- Etiologia. patogenia,
knItomia patológica, sintomatologia,
formas clínicas, evolução, meios de
diagnóstico, prognóstico e tratamento.

27 — Estreitamento da uretra: es-
treitamentos congénitos 'inflamatórios
e traumáticos Etiopatogenia, ana-
tomia patológica, sintomatceogia, for-
mas clinicas, evolução, mei& de diag-
nóstico, prognóstico e tratamento.

28 — Das periuretrites gangrenosas,
fleumonosas e seclerosas — Etiologia,
patogenia, anatomia patológica, sin-
tomatologia, formas clínicas, evolução,
meios de diagnóstico, prognóstico e
tratamento.

29 — Traumatismo da uretra: —
rutv,ras, ferimento e ' falsos caminhos
—Etiopatogenia, anatomia patológica,

,Sintomatologia, formas clínicas, evolu-
•

çeo, meios de diagnóstico, proanós tico
tratamento, aspecLo médico legal da
questão.

30 — Vícios de =formações est
uretra: — hipcspaaias, epifpaai, s
fistulas congWtas:	 Etiopategen
anatomia patológica, sintomatolagia,
farinas clinicas, c:ateu ao, meles de
diagnóstico e tratamento.

O programa prático se compin de
duas partes: um geaal e outro espe-
cial;

. PROGRAMA PRATICO

Parte Geral

I — Apresentação (aos senhores es•
tudantes) dos instrumentos urologia
cos correntemente utilizados.

II — Exame clínico de um uriná-
rio.

III — Lavagem da uretra e 'bexiga,
suas técnicas e indicações.

/V — Cateterismos: explorador,
ey,acuador e dilatador.-

V — Uretroscopia — técnica. indi-
cações e contra-indicações, tratamen-
to tiretroscópica.

VI — Cistoscopia — Técnica, ind'•
cações e contra-indicações, Manobras
e intervenções vesicais por via trans-
uretral. Cateterismo dos ureteres..

VII — Explorações funcionais dos
rins.

VIII — Exploração radiológica do
aparelho urinário.

Parte .Especial
Esta parte dependerá dos casos cif-

nacos existentes nas enfermarias e no
serviço de ambulatório.

As aulas práticas serão dadas pelo
catedrático e peles assisteates aos alu-
nos divididos em turmas no máximo
de dtz.

(Dias 8, 9 ,e 10-3-31),-

UNIVERSIDADE DO PARANÁ

Faculdade de Farmácia •
Concursos para o provimento eletivo

dos cargos de Professores Catedrá-
ticos de QUirnica Orgânica e Fisi-
ca aplicada á Farmácia.
De ordem do Sr. Diretor da Fa-

culdade de Farmácia da Universi-
dade do Paraná, Professor Carias
Stelifeld, faço saber aos interessados
pelo presente edital que ficam aber-
tas pelo prazo de 180 dias a cantar
da publicação deste no Diário Oficial,
as inscrições aos concursos de títulos
é de provas escrita, prática, didática e
defesa de tese para o provimento efe-
tivo dos cargos de professtires cate-
dráticos das cadeiras de Química Or-
gânica e Física aplicada à Farmácia
do Quadro Permanente do i Minista-
rio da Educação e Cultura, criados
pela Lei n9 3.463 de 20 de novembro.
de 1958. As inscrições serão efeti-
vadas na Secretaria da Faculdade
de Farmácia à rua Coronel Dulbidlo
n9 638, onde os interessados serão
atendidos 'de segunda a sexta feiras
de 9 as 11,30 e das 14 às 15 e aos
sábados das 9 às 11 horas.

1 — Poderão inscrever-se nos re-
feridos concursos, de acôrdo com o
art. 68 do Regimento Interno da Fa-
culdade de Farmácia os professôres.
adjuntos, os docentes livres, os pro-
fessieres catedráticos admitidos por
concursos de títulos e provas em ou-
tros estabelecimentos de ensino supe-
rior., oficiais ou reconhecidos, bem
como pessoas de notório saber, com
atividades profissional, científica e di-
dática comprovadas, a juizo da Con-
gregação.

Será inscrito "ex-ofício" o profes-
sor interino da cadeira.

2 — Os candidatos à inscrição apre-
sentarão além da prova exigida na
ninea anterior:

a) diploma - profissional ou cientí-
fico, devidamente registrado no Mi-
nistério da Educação e Cultura, de
Instituto onde se ministre o ensino

a) prova escriba;
b) prova prática;
C) defesa de tese;
d) prova didática.	 .
A prova escrita será realizada no

prazo máximo de pais (6) noras, sôbre
assunto constante do programa oficial
e sorteado, no momento, de uma lista
de dez (10) a vinte (20) pontos orga-
nizada pela comissão julgadora, de
modo a que o candidato possa revelar
conhecimentos gerais da disciplina em.
concurso.

A prova prática será executada no
prazo máximo de seis (6) noras, selara
o ponto sorteado no momento, dentre
os pontos em número de der--(10) a
vinte (20), organizados pela comissão
julgadora e tirados do programa da
cadeira, ou sôbre um doente sorteado
entre os escolhidos imediatamente an-
tes da prova pela comissão.

A prova didática, realizada netante a
Congregação, em sessão pública, cons-
tará de uma dissertação durante cin-
quenta (50) minutos sare o ponto
sorteado com vinte e quatro (24) ho-
ras de antecedência, de 'uma lista de
dez (10) a vinte (20) pontes organi-
zada pela comissão julgadora, compre-
endendo assunto do programa da dis-
ciplina.

Deverá o candidato utilizar-se de to-
dos os elementos de . demonstração
concreta tendentes a ilustrar a prava
e a evidenciar seus predicados didá-
ticos.

O julgamento do concurso obedecerá
as disposições legais vigentes. 	 •

A taxa de inscrição, a ser paga na
Universidade da Bahia, mediante guia
extraída pela Secretaria da Faculdade,
é de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00).

Secretaria da Faculdade de Medicina
da Universidade da Bahia 29 de de-
zembro de 1960. — Dr. Narbal Alves
Guimarães, Secretario.

Dias — 8, 9 e 10-3-61.

PROGRAMA DA CADEIRA DE
CLINICA UÉOLÓGICA

Lições Teóricas
1 — Clínica Urológica — Seu con-

ceito. Os princípios da doutrina da
constituição individual, em patologia
das vias urinárias.	 •

2 — Anatomolisiologia do rim —
Papel dos glomérulos e dos canaliculos
na função renal. Prova de eliminação
na água. , Capacidade de concentra-
ção do parenquima renal. Prova da
concentração máxiena e outras provas
funcionais.

3 — Insuficiência renal — Seu con-
ceito. Retenção dos residuos azotados.
Relação entre, retenção sanguínea e
a retenção total Azotemia e menta.
Retenção de substâncias inorgânicas.
Constante de Ambard. Pillúria urd-
es. Provas das eliminações provoca-
das fenosulfoftaleiná, carmin de In-
digo, azulazul de metileno.

4 — Das perturbações do equilíbrio
ácido básico nas sinaromes urinárias
— Acidose; patogenia e tratamento:
Sindrome de Mun.

5 — Exploração radiológica do
aparelho urinário — Evolução e signi-
ficação da radiologia no diagnóstico
e na orientação terapêutica das afea-
ções das vias urinárias. Radiografias
simples, urografias ascendentes des-
cendentes, suas técnicas e Indicações.

6 — Fosfataria é calciária — Meta-
bolismo do fósforo e do cálcio. A ques-
tão- das fosfatases. Importância se-
miótica. valor prognóstico.

7 — Da glicosstiria e seu mecanis-
mo — Importanda semiótica valor
prognóstico.

•

'dr
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da dizeiplLea a cujo concurso se pro-
pee;

bi prova de que é brasileiro, nato
Ou nesurcalzado,

c) prova de sanidade física e men-
tal:'

prova de idoneidade moral;
e) preva ce identidade
f) peova de que . está em dia com

as. oad eçães militares:
g) pr.-ova de pagamento de taxa res-

pee.tiva,
h) requerimento de inscrição;
1) relaeão nominal dcs título;
j) cinquenta (50) exemplares de

tese, impressa ou mimeografada.
3 — A tese e os trabalhos impres-

603 apresentados pelos candidatos se-.
rão isentos de selo, porem,. os demais
papéis e documentc.s devem ser au-
tenticados e selados na forma da lei.

4 — O requerimento de Inscrição,
com firma reconhecida, sere apre-
sentado à Secretaria da Faculdade,
devendo o candidato, nessa ocasião
assinar o respectivo Urra° em- livro
próprio.	 .

5 — O concurso que será de títu-
los e provas, obedecerá as normas
da legislação em vigor e compreen-

-derá:	 _
•a) — Concurso de títulos.
O concurso de títulos constará da

apreciação dos seguintes elementos
comprobatórios do mérito do candi-
dato:

a) diploma e quaisquer outras diz-
nidade universitárias . e acadêmicas;

b) estudos e trabalhos científicos
publicados, especialmente aqueles que
assinalem pesquisas originais ou re-
velem conceitos doutrinários pessoais
de real valor;

c) atividades didáticos exercidas:
- d) realizações práticas, de natureza
técnica ou profissional, particular-
mente de interêsse coletivo.

O simples desempenho de funções
públicas, técnicas ou não, a apresen-
tação de- trabalhos cuja autoria não
possa ser autenticada, não constituem
documentes idôneos.

B) — Concurso de provas
O concurso de provas, destinado 13

l'efificar a erudição -e a exoeriêncle
do candidato bem como os seus pre-
dicados didáticos, constará de:

a) prova escrita; •
b) prova prática:
c) prova didática;
.d) defesa de tese.

•
Programa da cadeira de Química ()r-

taPnica organizado pelo Conselho
Técnico Administrativo e aprova-

'do 'pela Congregação em sessão
• de 16 de novembro de 1960, em

olzediência ao disroosto pela Lei
Federal no 2.938, de 2 de novem-
bro de UH.	 • •

' 1 — Fórmulas químicas. Fórmulas
ele constituição, fórmulas eletrônicas,
fórmulas estereoquímiceá.

2 — Isomeria. Diferentes tipos de
iseeneria: Polimeria. Tautomeria.

3 — Fildrocarbonetos saturados. Mé-
tados de obtenção e propriedades ge-
ras.

4 — Indrocarbonetos não saturarias
etilênieces. Métodos de obtenção e
propriedades gerais.

5 — Ridrocarbonetos não saturados
acetilênicm Métodos de obtenção e
propriedades .gerais.

6 — Dlenos e polienos. Hexadienos.
Butadieno.

— Alcoóis. 1VIonóis e seus deri-
vados. Métodos de obtenção e pro-
priedades gerais. Alcoóls superiores.
Alcoóis não saturados.

8 — Polléls. Glicool, gliceiol, sor-
manitolS e dulcitol.

9 —7 Éteres e halógeno-éteres. Mé-
todos de obtenção e propriedades ge-
rais.	 -

10 — Aldeidos e cetonas. Métodos
de obtenção. Pronriedsdes comuns a
oldeidos e cetonas. Diferença entre
aldeldos e cetonas.

11 — Aldeidos saturados. Aideldos
não Saturados. Diaideidos e diceto-
nas.

12 — Cetonas satinadas. Ceionas
fltiO taturac.as.

13 — Aciaos carboxilicos. Ácidos
monocarboxilices. Métodos de obten-
ção e propriedades gerais. Ácidos ace-
tico, -butirico, valerico e graxos su-
periores.

14 — Ácidos monocarisoxilicos não'
saturados. Metades de obtenção e
proprieeade,s gerais. Acido acrílico e
aci: os superiores não saturados.

15 — Acides .palicarboxilicos.
dicarboxiiicos saturados e não satura-
dos. Ácidos °etílico, n-alônico, suei-
nico, maleico e fumárico.

16 — Ilidroxiácidos e ácidos car-
bonificas: aldo e ceto-ácidos mono e
dicarboxilicbs.

17 — Derivados de cidos carbo-
Anidridos. Cloretos de áci-

dos. Ksteres. -Essenclas artificiais.
— Lipiclos, gliceridos e céridos.

Gorduras, óleos e cêras.
19 — Derivados halogenados de hl-

drocarbonetos,. de alcoóis, de aldeidas,
de cetonas e de ácidos carboxtlicos.

20 — Compostos nitrogenados. Ni-
troso-derivados e nitro-derivados.

21 -e- Aminas: Métodos de obtenção
e propriedades gerais. Monoarninas,
dianainas e pollarainas. Iminas.

22 — ~idas. Métodos de obten-
ção e propriedades gerais. Amidas dei
ácidos monocarboxílicos e amidas de
ácidos dicarboxilicos. — Imidas. ,

23 — Iminocloretos. Imitioésteres.
Amidinas, amidoxinas, hidrazidas,. h:-
drazinas e asmas. •

24 — Aminoalcoóis e derivados.
Aminoácidos.

25 — Cianogênio e seus derivados.
Nitrilas e isonitrilas.

26 — Derivados do ácido carbô-
nico. Uretanas. Ureinas e ureirlas,
carbazinas e carbazidas. Guanidina.

27 Compostos :sulfurados enfá-
ticos. Tióis, tioalicodis, ácidos sulfe-
nicos e sulfínicos. Tioéteres.
28 — tiocetonas. Tio-

ácidos, ácidos tiocarbônicos, tior .ea e
seus derivados,

29 — Compostos órgano-arsenicaisf
alcooll-arsinas e alcooll-fosfinas. Com-
binaeõe,s órgano-metálicas: alcoóll de-
rivados dos metais alcalinos, do zinco
e do mercúrio. Derivados orgânicos
do magnésio.

31 — Série cíclica. Compostos ali.
cíclicos simples.

32 — Ridrocarbonetos aromáticos
monocíclicos. Benzeno • e seus bom•
logos. •	 '-

23 — Hidrocarbonetos policfclicoa
não condensados. Bifenilo.
canos.

34 — Ilidrocarbonetos de núcleos
condensados. Naftaleno e homólogos.
Antraceno e fenantreno.

L- Fenóis, Mono, dl, tri e poli-
fendes. Fenóis de hidrocarbonetos po-
libenzênicos.

36 — Quinonas. Benzoquinonas e
naftoquinonas, Vitaminas K._ Antra-
quinonas e oxiantraquinonas.

37 — Nitroderivados da série aro-
Ihática. Nitroderivadoa com grupo
NO2 no núcleo: nitroderivados com
grupo NO2 -na cadeia lateral. • Deri-
vados nitro-halogenados Ácidos ni-
trobenzenosulfônicos.	 Nitrofenois.
Produtos intermediários da redução
de derivados nitrados.

38 — Áminas aromáticas. Monoa-
minas e diaminas. Naftilaminas. De-
rivados sulfonados das anilhas. Sul-
fanilarnidas.

39 -e: Sais de diazônio, azóicos c
hidrazinas.

40 — Alcoóis aromáticos. Mono e
polialcodis ciclicoe. Benxhidrol e tri-
fenilcarbinol.

41 — Aldeidos e cet,onas aromáti-
cos. Métodos de obtenção e proprie-
dades gerais. Benzaldeido e benzo-
fenona.

42 — Acides aromáticos mono e
nonearteedlicos. Ácidos-, arilalcoollcar-
boxílicos:

43 — Aminas aromáticas com fun-
ção mista: amino-fenóis. Atnino-al-
coóls' e produtos de oxidação.

44 — Derivados aromáticos do fós-
foro, cio areenico e rea antimônio. De-
rivados metálicos aromáticos.,

45 — Terpenos, terrenos e cânfo-
ra. Terpeno enfáticos e derivados.
Termencs monociclicos: alcoóis e ce-
tonas correspondentes.

45 — Compostos heterociclicos eion-
tagenals com um só hetero átomo.
Furam, tiofeno, pirrol e seus deri-
vados. Compostos heterocíclicos de
núcleo pentagonal condensado.

47 — Compostos heterociclicos de
núcleo hexaeonal simples.- Compostos
heterociclicos de núcleo hexagonal
condensado.

48 —• Porina e Seus, derivados.
49 — Alcaloides naturais. Heteroe.

sidos.
50 — Corantes naturais e .sintéti-

008.

Programa da cadeira de Fisica cipU-
cada Farmácia organizado pelo
Conselho Técnico Administrativo
e anrovado pela Congreoacdo em
se gsão 4'16 'de novembro de 49e0
e .t obediência ao disposto vela
Lei Federal no 2.938, de 2 de no-
vembro de 1956.

1 , — Imeortância da Física em
Farmácia. Correlaçfo com . as d..als
ciências. Evolução da Física.

2 — Constituição da matéria. Fs-
calares e vetores. Forcas.

3 — Movimentos, Energia. Má:mi
-nas,

4 •— Eoullibrio. Grandezas e uni-
dades físicas. Trabalho e petênc:a
_ 5 — Sistema dos êrros. Valores
mais prováveis. Instrumentos de pre-
cisão.

7 — Massa e pêsci. Balanças. Pe-
sadas • de- precisão.

8 — Densidade e piso específico.
Areômetros. Densímetros.

9' — Hidrostática e hidrodinâmica.
Tensão sunerflcial. Viscosidade.

10 — Ca pilaridade. Escoamento
por gotas Osmose,

11 -a liissonieão. Adsorção . e ab--
sorefto.	 e

12 — tstado colodia/. Emulsões.
Crioscopla.

13 ---, Dissoeiação lônica. Sistemas
tampões. n t1}1.

-14 — Gazes. Osmose gnose. Me,
nometria. s •

25.— Calor e temperatura. Termo-
metrla. Calorimetria.

16 — Dilatações e mudanças de
tado. Fusão e solidificação. Evapo-
ração.

17 — Vaporização. Ebulição. Des-
tilação.

18 — Campo elétrico e 'magnético.
Grandezas e unidades elétricas. Con-
densação elétrica.

19 — Descargas elétricas. Gerado-
res. Energia e potência elétricas.

— Correntes continuas, Circui-
tos derivados. Eletrometria.

21 — Ações das coorrentes elétri-
CP% . Efeito' Joule. Ionoterapia ele-
trica.	 e

22 — 'Eletrólise. "Circuitos alterna-
doe Al tern e dores .

23 •— TdretrnmaenetIsmo. Correntes
de induçao Transformadores.

24 --e Circuitos polifásiços, Asso-
ciação doa geradores. Eletroterapia.

25 — Ótica física e ótica geomé-
trica. Natureza da luz. Mecânica on-
dulatória.

26 Fenômenos na superfície de
separação de dois.melOs. Reflexão da
luz. Espelhos.

27 — Refração e dupla -refração.
Diôtros planos e curvos, Lentes.

28 — Sistemas diótricos centrados.
Órgão da visão. Acomodação.

29 — Ano:nanas da visão. Instru-
mentos de ótica. MicrosCopla e mi-
crometria.

30 — Interferência	 e &f ração.
Prismas. EspetroscOpia.

31 — Polarização da luze Analisa-
dores e polarizadores. Microscópio po-
larizante.

32 — Polarização pír reflexão e por
refração. Atividade ótica das subs-
tâncias.- Polarírnetros e polariscópios.
Secarimetria.

33 — Polarização cromática e rota-
tória. Dispersão da luz. Cromática.

34 — Radiações infra-vermelhas e
ultra-violetas. Fluorescência. Foefo-
rescència.

35 — Ações foto-químicas. Fotote-
rápia. Microfotografia. Exposimetria.

36 — Intensidade das radiações.
Fotometria.. Lucimetria. Lâmpadas
padrões.

37 — Descarga elétrica nas gazes.
Raios catódicos e canais. Microscópio
eletrônico.

38 — Efeito foto-elétrico. 'Raios X.
Roentgenterapia.

39 — Transmutação das substân- •
cias Radiotividade naturais. Redimas-
terapia.

40 — Desinteeracão atamica. Radio-
atividade artificial. Isótopos.

Secretaria da Faculoade de Farmá-
cia da Universidade do Paraná, em
Curitiba. 14 de fevereiro de 1981. —
José Jolg, Secreterio.

Nas 7 — 8 e 9-3-61. •
(Ne 1.947	 6-3-61 — Cr$ 3.825,00)

•Faculdade de' Filosofia

EDITAI. xf 6-61
CONCURSO A CATEDRA DE
FISICA TEÓRICA E FISICA

, SUPERIOR	 .

Faço públeco, de ordem do -Exmo.
Senhor Diretor da Faculdade de Fie
losofia, Ciências e Letras da Uni- .
versidade do Paraná, que, pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias inin-
terruptos, a: contar . do imediato ao
da primeira publicação deste Edital
no Diário Oficial da União, ficam
abertas, nesta Secretaria, à Rua do
General Carneira, 490, l s andar, das
9 às 11,00 e das 14 às 15,00 horas, nos
dias úteis, • incluindo sábados pela
manhã, as inscrições para o Concurso
à Cátedra de Física Teórica e Física
Superior desta Faculdade, do Curso
de Física (3" série), na forma do
Decreto-lei ns 19.851, de 11 de abril
de 1931, da Lei W •444, de 4 de :unho
de 1937; da Lei ng 851, de 7 de ou-
tubro de 1949, da Lei w 2.938, de 2
de novembro de 1956, do Decreto nú-
mero 47.618, de 14 de janeiro de 1960.'
do Estatuto da' Universidade do Pa-
raná, do Regimento Interno desta
Faculdade de Filosofia . e das demais'
leis vigentes sôbre o assunto. 	 -

No ato da inscrição, mediante re-
querimento com firma reconhecida,
o candidato deverá apresentar os se-
guintes -documentos:

a). prova de ser brasileiro nato ou,
naturalizado;

b) diploma, profissional ou cientí-
fico, de curso superior, nêle havendo
o requerente cursado a cadeira de
que trata a inscrição, expedido há
mais de seis anos, oriundo de insti-
tuto de ensino, oficial ou reconhecido.
exigindo-se o referido diploma regis-
trado pela Diretoria dó Ensino Su-
perior -- Ministério da Educação e
Cultura; -

c) título da professor adjunto ou
de docente-livre da cadeira, ou de ca-
deira afim, ou de professor catedrá-
tico, da mesma cadeira de outros
institutos de ensino superior, oficiais
ou reconhecidos, ou de cadeira afim.
ou ainda titulo de notório saber earespectiva/ especialidade;

d) currioulum dto e documenta-
do da atividade profissional, Cienti-
fica, filosófica ou literária, relativa
à cadeira em concurso: .•	 •

e) cinqüenta (50)- exemplares, no
mínimo, de tese Inédita e original,
apresentada sôbre assunto de livra
escolha' do candidato, referente à
cadeira em concurso, impressos ou
mimeografados;

f) prova de quitação com o ser-
viço militar;

.g) prova de idoneidade moral;
h) carteira de identidade;
i) titulo de eleitor:
1) prova de sanidade física e men-

tal, expedida por autoridade compe-
tente;

k) recibo do pagamento da taxa
de inscrição.

Net



2.• PARTE

A — Teoremas Gerais da FisiCa
Teórica

Ponto 30 — Teorema da divergên-
cia e do fluxo.

Ponto 31 —, Teorema do gradiente
e do rotacional. Aplicaçues do teo-
rema do gradiente.

Ponto 32 — Eatensão do teorema
do gradiente às funções dotadas de
pólo. Outros teoremas dsduzielas das"
uadamen tais .
Ponto 33 Integrais identicamente

nulas More uma suparlicie tachada.
Expressões cartesianas dos teoremae.
fundamentais.

Ponto 34 — Lemas de Green. Teo-
rema de Stckes e conseqüências.
B — Teoria dos' Campos Vetoriais

Ponto 35 — Gerieralinades. Super-
fícies e linhas de corrente ou de
fluxo. Superfície de uivei. Represen-
tação fisica do campo.

Ponto. 36 — Campos turbilhonares.
Superfícies e linhas vorticasas.

Ronto 37 — 'Fluxo de um veto
através uma superfície de nivel e
uma superficie de corrente. 'Repre-
sentaç4o fisiaa do fluxo.

P011t0 38 — Fluxo através uma su-
perfície fechada. Significado fieicu
da divergência.-

Ponto . 39 — Campos solenoldals.
Tubos unitários. Representação grá-
fica dos campos solenoidais.

Ponto 40 — Integrai de um vetor
ao longo de unia linha. Circulação
(Trabalho).	 ,

Ponto 41 — Campos providos de
potencial ou lamelares. Aplicação do
teorema de Stoices.

Ponto 42 — reoremas de Jacob:
sôbre os campos vetorial:.

Ponto 43 — Dois teoremas funda-
mentais . sôbre campos soienoidais e
campos lamelares.

Ponto 44 "—. Equações de Lap:ace
e de Poisson. Três teoremas devidos
a Cleosch.

Ponto 45 — Soluções de algumas
equaçaes diferenciais notáveis.

C — Potenciais Retardados
Ponto 46 — A função potencial or-

dinária. Definição • do potencial re-
tardado.
• Ponto 47 — Equações relativas aos
potenciais retardados, análogas àà
equações de Poisson e de Laplace.

Ponto 48 — Condições. determinam-
tes do potencial . retardado. Pota.n-
ciais vetoriais.• — Equações e Integrais da Ele;ro-
dinámica dos. Corpos em Repouso
Ponto 49 — • Eauações de Maxevel-

Herta.
Ponto 50 —, Equa,ções de Loreniz.
Pon to 51 — Equações fundamen-

tais da Ótica dos meios transpa-
rentes.	 -

Ponto 52 — Equação de continui-
dade da eletricidad p . Vetor radiante
e teorema de Poynting.

Ponto 53 — As integrais
ções de Lorentz.

Ponto 54 — As integrais
ções de Maxwel-Hertz.
E — Teoria Eletromagnétfca da Luz

e da Radiaçáo

	

Pon'n 5e	 - Generalidades. Equa-
ções cie Maxwel-Hertz para um meio

	

cristal , no	 -
Pon to 56 — Propa gação, por ondas

planas polarizadas, de uma pertur-
bação eletromagnética -atrasas de uni
dielétrico cristalizado.

Ponto 57 — Propagação da açãe
eletromagnética em um meio dieié-
trico não cristalizado.

Ponto 53 — Integração da- equa-
ção das cordas vibrantes.

Ponto 59 — propagação em um
meio isót ropo de uma onda luminosa
plana. senoidal e retilineamente pula-
eizada

Ponto 60 — Impulso e pressão exer-
cida peta luz sábre os corpos.

Ponto 61 — Relação entre
de refrocão n e. constante
trica de um meio dielétrico
parente. a_	 .

Ponto t3 — Teoria eletromagnética
da dispersão da luz.

Ponto 63 — Súmula da teoria ele-
tronnienetica da radiação da energia.
Componentes harmonicas da radia :ao.

Pcnto 64 — Teoria eleaomagnetlea
da difusão da luz nas gases.

F — Iiecanica aos Corpúsculos
Eletrizados

Ponto 6E — Preliminares. Equa-
çoes do campo eetromagnatico ge-
rado pelo movimento do corpusculo
eletrizado. Caso' do cotou-eido e4c-
trizado que se MON e em um campo
eletromai "Latia° externo.

Ponto 66 — Principio dos trabalhos
virtuais.	 Condições de equilíbrio.
Equações cardeais.	 . -

Ponto 67 — Princípio da avivar-
vação da energia.

Ponto 68 — Equação do impulo
eletromagnético.

Ponto ($9 — Expressões, em lança()
do impulsa eletromaspetico, do tra-
balho virtual e das coordenadas em
relação a um polo fixo das força»
dos campos interno e externo.

Ponto 70 — Expressão ana,iiica
um principio análogo ao de d'Alem-
bert.ieoremas análogos aos dois
teoremas do impulso.

Ponto 71 s.— Ação de um campo
eletromaenetico sôbre' um feixe de
raios cafódicos.

Ponto 72 — Alguns métodos para
a determinação da . carga e da massa
dos eiéctrons.

Ponto 73 — Fórmulas fundamentais
da dinâmica relativista do ponto-
massa.
G '— Eletrodinâmica dos Corpos em

-	 Movimento
Ponto 74 — reOreina de Hertz 5{1:)re

a variação total do fluxo de um setor.
Operadores de Lorentz.

Ponto 75 — Equação do impu:so
eletromagnético, da energia e do
campo eletromagnético em movimento

Exame critico da teora de, Herta
para os corpos em movimento.
H — As Transformações de Lorenta
e o Principio Geral da Relatívidadl

Ponto 76 — Definição e elementrs
fundamentais da mais geral transfor-
mação de Lorentz. Relações entre Js
elemer.tos fundamentais. Transrer-
mação inversa e relações entre os
seus elementos fundamentais.

Ponto 77 — Direções unidas e qua-
dricas indicatrizes das dilataeó2s
(a. Kaa e(ha. a): Relação entra o
invariante terceiro e o número real
In. Expressões das homografias Ka
e Kix- , Duas relações notáveis.
Transformações particulares de Lo-
rentz caracterizadas por urna dila-
tação.

Ponto 78 — Fórmulas importantes
de transformação.

Ponto 79 Enunciado. do princípio
da Relatividade, tua demonstração.
Grandezas invariantes na transfor-
mação. CRSO em que a é dilata,çao. •
PROGR,AMA DE FÍSICA SUPERIOR.

3.4 SEILIA

1.' Parte
FUNDAMENTOS I)A MECANICA -

ANALITICA
A — Erivações de Lagrange — Equa•

.ções Canónicas de Hamilton
Ponto 1 — Notações. Equações di-

nâmicas de Lagrange na priineira
forma. Graus da liberdade de um
sistema. Coordenadas lagrangeanOs
ou genera'lzadas.

Ponto 2 — Expressão da energia
cinética de S em coordenadas lagran-
geanas. Expressão em coordenac!as
lagrangeanas do trabalho virtual<
Fôrças generalizadas.

Ponto 3 — Equações de Lagrange
na segunda forma.

Ponto • 4 — Funções' de Lagrasige
ou poteLcial cinético. Nova forma das
equações de Lagrange. Coordenadas
cíclicas ou ignoráveis. Integrais pri-
meiras das equações.

Ponto 5 — Sistemas consoa-ativos.
Integral da fôrça viva. Momentos

das agua-

das eq tia-
\

índice
dieln-
trans-
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O concurso será de títulos e pro-•
=a, de acôrdo com a Lei n9 444 já
ferida e com as disposições do Re-
mento Interno da Faculdade.
O concurso de títulos consistirá na
/reciação dos seguintes elementos
improbatórios do mérito do candi-
to
a) diplomas e quaisquer outras dig-
dadas universitárias e acadêmicas;•
b) estudos ou trabalhos científicos,
losóficos ou literários, especialmente
_pélas que assinalem pesquisas ori-
liais, ou conceitos doutrinários pes-
/ais, de real valor;
c) documentação relativa a ativi-

edes didáticas exercidas Pelo candi-
ato;
d) realizações práticas, de natureza
-cnica ou profissional, particular-
/ente aquelas de interêsse coletivo.
O simples desempenho de função

Siolica, técnica ou não, a apresere
I ção de trabalhos cuja autoria não
ossa ser autenticada, e a exibição
e atestados graciosos, não consti-
tem documentos idóneos.
O concurso de provas constará de:
a) prova escrita;
b) prova prática;
O) prova didática; .
d) defesa de tese.
A prova escrita será realizada no

razo máximo de cinco horas, cens-
ante de assunto do programa oficia!,
evendo' versar sôbre o ponto acir-
rado, no momento, pelo candidato
iscrito em primeiro lugar e na pre-
ença dos demais, dentre os. de uma
ata de vinte (20), elaborada pela
somissão Julgadora, no inicio dos
eabalhos preparatórios da prova.
A prova prática ou experimental

freará ponto_ sorteado no momento,
e uma lista de dez (10) a vinte (20)
entos, organizada no início da prova
ela Comissão Julgadora, e transcor-
era no prazo determinado peia mesma
omissão.	 •
A prova didática, realizada perante

Coneregacão em sessão pública.
onstará de dissertação pelo prazo de
inqüenta minutos, abeire ponto sor-
eado com' vinte e quatro (24) horas
e antecedência, da lista de dez (Io)

vinte (20) pontos do programa da
.adeira, e organizada pela Comissão
ulgadora na ocasião do sorteio. De-

>era o candidato utilizar-se de todos
•s elementos de demonstração con-
reta tendentes a ilustrar a prova e a
videnciar seus predicados didáticos.
s chamada dos candidatos obedecerá
- ordem de inscrição e os mesmos
erão colocados em salas isoladas, para
-vitar que ouçam as preleções dos
;sie lhes antecedem.
A defesa de tese será realizada em

essão pública da Congregação, pe-
ante a Comissão Julgadora, obede-
ida a ordem de inscrição dos candi -
¡atos.

Os pontos, para as vá rias provas.
,ersarreo sôbre matéria constante do
/rogra In a abaixo:

'ROCR ^.11A DE FISICA TEORICA

3. 11 stiac

— Noções de Cálculo Hontogretoo
1.a Parte

Ponto 1 — Operações e operadores
.et„oriais. Homografins' vetoriais. Ho-
:lograrias elementares. Elementos que
-aract srizam uma homografia.

Ponto 2 — Invariante terceiro de
moa hamogratia. Homografias pró-
/rias e impróprias. Decomposição em
moa soma de diades.
ponto 3 — Soma e diferença de

scmcgrafias Definição de todos os
nvarianteS de uma homografia. In-
sariantes das homotetias, axiais e
!fades.

Ponto 4 — Dilatação ou tensor si-
reStrico. Direções unidas ou duplaa
i e uma homografia.
Ponto 5 — Expressão simbólica e

nrariantes da cillataçao. Comparação
•ntre dilatação e axial e entre dila-

	

-	 (I grade da homografia	 -- •
dl'

Ponto 24 — Expressões cartesianas
d	 d gred -dos vetores d V. h dl—

	

dl'	 '	 dP
Vetores funções de funções de

ponto. Novas expressões de div o e
rol

Ponto 25 — Hcimografias funcio-
nais, funções de ponto, e sua' deri-
vação. Gradiente de hoinografias ele-
mentares, funções de ponto:

Ponto 26 — Os operadores diferen-
ciais de segunda ordem A e à'.

Ponto 27 — Algumas-funções har-
mônicas de ponto.

Ponto 28 — O operador Rot das
homografias. Propriedades. Sua apli-
cação às homografias elementares e

C l	 15às homografias — e K 
4

ase
(IP

pressões cartesianas de Rot, .
Ponto 29 Operadores diferen-

ciais de segunda ordem. produto:
funcionais de operadores de primeira
ordem. Operadores diferenciais de
terceira e quarta ordena

tacão e dfade. Vetor de uma hcmo-
grafia.

Ponto 6 — Vetor da homotetia, da
axial, da diade e da dilatação. Cri-
tério para o reconhecimento das di-
latações: Dilatação e conjugada de
uma homografia qualquer. Dois teo-
remas fundamentais.

Ponto 7r' Critérios _gerais de re-
conhecimento das homografias Ci-
clica de uma homografia. Dilatações
'e conjugadas das homografias fun•
damentais.

Ponto 8 — Propriedades dos ope-
radores D, K, C. Teorema da co-
mutação.

Ponto 9 — Produto de homograflas.
Conjugada e invariante terceiro do'
produto. Produto de homografia ge-
nérica por diade. produtos de axiais.

Ponto lá — Homografia inversa
e sua conjugada. Homografia reci-
proca. Propriedades do operador R.
Reciprocas das homografias elemen-
tares e da inversa de a.

Ponto 11 — Identidade simbólica
entre invariantes e potências simbó-
licas de uma homografia.

Ponto 12 — Os invariantes e o vetor
da homografia conjugada.

Ponto 13 — Homografia aplicada a
um produto vetorial, Relações notá-
veis de Ra com outras homoarafias e
cálculo dos 'vários elementos de R.

Ponto 14 — Cálculo das direções
unidas de uma dilatação. Operadores
R. I, I„ 13, K, V aplicados ao pro-
duto de homografias taba.

Ponto 15 — Invariantes, recíproca
e vetor de a-1. Produto de duas di-
latações. Vetor do produto de duas
homografias quaisquer. Invariantes
da soma e do produto de - duas ho-
mografias.

Ponto 16 — Invariantes de D.
dutos nulos de homografias. Isome-

rias vetoriais.
Ponto 17 — Quádricas indicatrizes

de uma homografia. Direções princi-
pais de uma homografia.

Ponto 18 — Expressões cartesiana:
das homografias, dos seus invariantes
e do seu vetor.

Ponto 19 — Homografias planas.
B — Funções de Ponto

Ponto 20 — Funções numéricas de
ponto. Gradiente.

Ponto 21 — Derivada de uma função
numérica e vetorial de ponto. De-
rivada de um ponto, função de outro
ponto. Derivação de produtos fun-
cionais

Ponto 22 — Gradiente de um pro-
duto escalar. Rotacional. Fórmulas.

Ponto 23 — Divergência. Represen-

tação cartesiana da homografia —
dl'
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E — Fundamentas da Quantistica de 1 no seu1
Bolir-Sommerfeid 	 I cleo.

.	 'Po—nto 34- O magneton de Bohr

genera 'izadot de Poisson ou coCdaca-
Sas de impulso.

P072V1 6 — A funçIo característica
11 e r s equações canônicas de lis-
a. ton.

?imo7 — Significado mecNnico da
luuci.'e característica H. Variáveis ci-
Dhcas.

— laterais das Ray-ações
CanúniC(43

Panlo 8 — A função V e a equaçao
derivacas parc.ais de Harnilton-

Jacobl. Teorema de damilton-Jaccin
, Ponto 9 -- Enunciado e corridera-
ções rer,tivrs ao teorema de Jaeobi
bua de:nen:tração.

Ponto 10 — Ir. tezTais gerais das
e euaçi ca nbnicas_ no caso de ais-
temas c onsc rva tivus . Formas p arti-
c ulares
C — Prvicinto de Hamilton e io

de um Sistema
Ponto 11 — PI;Incipio de Hamilton

Exiire: iões do principio de Hamilton
para fôrças derivadas de um poten
ciai.	 s

Ponto 12 — Ação da sistema. Nova
expressli o do principia de Hamilton.
Explesso da ação e do principio de
Hamilten para os sistemas conserva-
tivos.

Ponto 13 — Definição de ação. se-
gundo Jaccbi, para sistemas cotiser-
votivos.

Ponto 14 — Principio da mínima
essi",o. Principio da Maupertuis. Ação
maupertuisiana e sua representação
geométrica.

Ponto 15 — Interdependéneia das
várias açõas e reiaçóes entre estas
e as funções, V, W de Hamilton-Ja-
ccbi

2.8 PARTE

INTRODUÇÃO A QUANTtSTICA
DE LUZIR- SOMMERFELD

-- Preliminares
Ponto 13. — O modêlo atômico de

Rutherford. A constante de Plank.
As condições de Bohr-Sommerfeld.

Ponto 17 — Fórmulas fundamen-
tais do n.ovimento Kepleriano.

Ponto 18 — Fórmulas de Balmer.
Series de linhas. Termos espectros-
copicos .

Ponto W — O principio de corres-
pondência. A,alicaçati do principio de
correspenciência -à determinaçao do
número de Rydberg.

-ponto 20 — Energia de ionização do
mat o de hidrogênio. Sistemas Ais

Coe enoides .
Ponto 21 . — As condições de mran-

cizaçã de Sommerteld. Observações
sôbre o valor das condições de Som-
merield . As novas Mecânicas.

Ponto 22 -- Algumas aplicações das
condições 'de Summerfeid. Quantias:

mção de u °senador harmônico.
Ponto 23 — Outro exemplo de quan-

tização:
Ponto 24 — Teoria quantistica dos

sistemas thdrogenoides.
Ponto 25 — Efeito da perturbação

relativi: ta Rutilinentos da teoria, da
estrutura fina.

Ponta 26 — Critério para a caco-
lha das coordenadas para os siste-
mas impróprios,	 .

Ponto 27 — R:pressões das fre-
qüências em função dos nivers ener-
géticos e das variáveis de ação do
sistema.

Ponto 28 — Teoria quantistica. da
radiação segundo 13ohr.

Ponto 29 — Extensão e enunciado
mais geral do principio de correspon-
dência.

Ponto 30 — O principio de seleção
e algumas de suas aplicações.

Ponto 31 — O teorema de Larmor.
Ponto 32	 Teoria dos sistemas hi-

drogenóides, considerados como siste-
mas com três graus de liberdade.

Ponto 33 — Relação entre momen-
tos mecânico e magnético do eléctron

Posto 41 — Teoria ondulatória do
movimento de um ponto-massa i livre

Ponto 42 — Teoria ondulatória do
rotei

Ponto 43 — Teoria ondulatória de
oscilador harmônico.

Ponto 44 — Auto-valores e auto-
funções da equação das' ondas.

Ponto 45 — - Generalização do prin-
cipio variacional de Hamilton.

Ponto 46 — Método dos operadores
de Bomn e Wiener para a dedução da
equação das ondas, da equação da
energia.

Ponto 47 — Dedução, pelo método
dos operadores. - da equação das on-
das, no caso de fôrças dependentes
do tempo.

G — 'latim:ledo à Mecânica das
Matrizes

,Ponto 48 — Preliminares. Princi-
pias fundamentais da Mecânica das
Matrizes.

Ponto 49 — Origens das matrizes
Ponto 50 — operações elementare

sôbre as matrizes de Heisenberg.
Ponto 51 — Propriedades do pro.

duto de matrizes de HeLsenberg.
Ponto 52	 Matrizes diagonais I

suas propriedades características.
Ponto 53 — Matrizes diagonais do

elementos iguais.
Ponto 54 — Matriz unidade. Ma.

trizes inversas,
Ponto 55 — Divisão de u'a matrU

por outra. Funções de matrizes.
Ponto 56 — Derivação das furiçõei

de matrizes.
Ponto 57 — A condição mecânicS

do "quantum".
Ponto 58 - — Equações da movi •

mento de um sistema conservativo cã
um só grau de liberdade.

Ponto 59 — Principio de conser-
vação da energia. Condição ótica do
'quantum

Ponto 60 — Teoria • do oscilado.'
harmônico, segundo a Mecánica da3
matrizes.

Ponto 61 '— Definição e proprie-
dadeS dos parêntesis de . Poisson.

Ponto 62 — Mecânica das matri-
zes para sistemas com vários graus
de liberdade.
if — Equivalência da Mecânica On-
dulatória e da Mecânica . das Matrizes

Ponto 63 — Introdução dos opera-
dores na Mecânica das Matrizes.

Ponto 64 — Processo de 'Schródin-
ger.

Ponto 65 — Demonstração da equi.
valência matemática das duas mecâ-
nicas.

Ponto 66 — Exame do processo
geral para o tratamento dos proble-
mas quantisticos segundo a atual
teoria.	 •

Secretaria da Faculdade de Filo-
sofia, Ciências e Letras da Univer-
sidade do Paraná., em Curitiba, 25 de
janeiro de 1961. — Suzano Stepulski
Santos, Secretário.

Visto: — Prot. Homero Batista de
Barros, Diretor.	 -
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16-2-61 — Cr$ 5.355,00).

movimento ao redor do ml-

Experiência de Stern e Gerlach.
Ponto 35 — Hipótese do eléctron

rotante.
, Ponto 36 — Teoria clássica de Lo-
I rentz sôbre o efeito Zeeman normal.

I
Teoria quantistica de Bohr sôbre o
efeito Zeeman normal das linhas de
hidrogênio.

Ponto 37 — Noções relativas à
teoria quantistica de Epstein e Sch-
warz.schilc.1 sôbre o efeito Stark- ao
hidrogênio.

F —introduçãoà Mecânica-	 Ondulatória
, Ponto 39 — Analogia entre o mo-
! vimento de um íoton de luz e um
ponto material livre. Idéia funda-
mental da Mecânica Ondulatória.

Ponto 39 ---• Equação de onda do
escalar ti, de campo.

Ponto 40 — Equação das ondas em
-um campo de torças dependente ao
tempo. Interpretações físicas do es-
oalar 1-0 do campo.
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